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 RESUMO
 O trabalho aborda o tema do poder diretivo do empregador x assédio moral: uma
 visão jurisprudencial sobre o problema, através de uma análise das referências
 bibliográficas encontradas. Inicia mencionando que o empregador tem o poder de
 direção e que este poder na sua forma de organização, possibilita o empregador
 adotar técnicas de vendas e metas. Porém, essas práticas competitivas entre os
 empregados possuem limites, que são os direitos da personalidade de cada um.
 Sendo que toda vez que essas práticas invadem o direito individual de cada
 trabalhador pode estar ocorrendo assédio moral. Na seqüência do trabalho, é
 realizado o estudo de que o empregador pode exercer seu poder de direção,
 mediante a aplicação de práticas competitivas na busca de lucros, sem que isso
 gere o dever de indenizar pala prática do assédio moral. A partir deste ponto
 adentramos as controvérsias das instâncias judiciais como Tribunal Superior do
 Trabalho (TST) e Tribunal Regional do Trabalho (TRT), principalmente no que tange
 os direitos de personalidade do empregado e o abuso do poder diretivo do
 empregador. Bem como, as práticas vexatórias utilizadas pelo mesmo para a
 cobrança de metas do empregado, causando decisões contraditórias sobre as ações
 de indenização por assédio moral. Devido a isto, foram levantadas que após análise
 nos leva a crer que o entendimento e a tendência de consolidação da matéria no
 TST e no TRT é no sentido de que apesar da divergência dos tribunais na maioria
 das decisões é aplicável o dano moral decorrente da prática de assedio moral.
 Palavras-chave : Assédio moral e poder diretivo
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 ABSTRACT
 The study deals with the directive power of the employer x bullying: a vision of
 jurisprudence on the issue through an analysis of the references found. Begins by
 noting that the employer has the power of direction and that this power in its form of
 organization allows the employer to adopt techniques and sales goals. However,
 these competitive practices among employees have limits, which are the rights of the
 individual's personality. Being that every time these practices invade the right of each
 individual worker may be experiencing bullying. Following the work is carried out the
 study that the employer may exercise its power of direction by applying the
 competitive practices in the pursuit of profits, without generating a duty to indemnify
 pala practice of bullying. From this point we enter the controversies of the courts and
 the Superior Labor Court (TST) and the Regional Labor Court (TRT), especially
 regarding the rights of the employee's personality and abuse of power steering of the
 employer. As well, the vexatious practices used by it for the recovery of the
 employee's goals, causing conflicting decisions on actions for compensation for
 harassment. Because of this, were raised after that analysis leads us to believe that
 the understanding and respect of the consolidation trend in TST and TRT is the
 sense that despite the divergence of the courts in most decisions apply moral
 damages arising from the practice of moral harassment.
 Keywords: Bullying and power steering
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 ROL DE ABREVIATURAS OU SIGLAS
 Art. - Artigo
 CC – Código Civil
 CLT – Consolidação das Leis do Trabalho
 TST – Tribunal Superior do Trabalho
 TRT – Tribunal Regional do Trabalho
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 ROL DE CATEGORIAS
 Assédio Moral: Assédio Moral é submeter alguém, sem trégua, a pequenos
 ataques repetidos com insistência, cujos atos tem significado e deixam na vítima o
 sentimento de ter sido maltratada, desprezada, humilhada, rejeitada. É uma questão
 de intencionalidade. A forma de agir perverso, e desestabilizado e explorando
 psicologicamente a vítima. O comportamento perverso é abusivo, é uma atitude de
 incivilidade1.
 Poder Diretivo : O poder diretivo revela-se pela natureza objetiva do vínculo, através
 do qual o empregador conta de modo permanente, com a atividade-trabalho daquela
 pessoa que participa da atividade da empresa. O poder diretivo não se detém, em
 sua qualificação jurídica, portanto, apenas no comando, no controle, na coordenação
 e na organização dos fatores de produção. Estende-se todos aqueles atos de
 previsão que, sobre o trabalho de outrem, impliquem em garantia dos meios de
 manter-se a regular atividade do processo produtivo ou da troca de bens e serviços.
 O limite, portanto, desse poder diretivo é a segurança na regular marcha da
 atividade empresária. É o que se considera limite e que, em geral, coincide com sua
 outra face, o limite jurídico2.
 1 FELKER, Reginald Delmar Hintz. Dano moral: o assédio moral e o assédio sexual nas relações de trabalho , p. 172. 2 VILHENA, Paulo Emílio Ribeiro de. Relação de Emprego: estrutura legal e supostos , p. 215 e 216.
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 INTRODUÇÃO
 O assédio moral decorrente do abuso do poder diretivo do empregador é
 tema de grande discussão em nosso cotidiano. Tendo em vista, que doutrina e a
 jurisprudência tem entendimentos divergentes a respeito da indenização por dano
 moral mediante a prática de atos que configurem o assédio moral.
 Devido a este motivo, o presente trabalho de conclusão de curso de
 graduação de Direito, buscou abordar considerações a respeito da questão dos
 direitos da personalidade do empregado. Assim, diante dos limites do poder diretivo
 do empregador, com a prática de conduta abusiva, tem-se a configuração do
 assédio moral. Que ainda nos dias atuais se encontram controvertida e geradora de
 muita discussão.
 Esta pesquisa tem a pretensão de analisar alguns aspectos polêmicos do
 instituto do assédio moral, e a cobrança de forma abusiva do empregador.
 Especialmente ensejando o abuso de direito de personalidade do empregado,
 utilizando conduta desrespeitosa e expor a situação vexatória e humilhante os seus
 empregados.
 Restando provado e declarado, o direito de pleitear o dano decorrente da
 prática de assédio moral descendente vertical. Tendo como apreciação as questões
 envolvendo o dever de indenizar, através dos limites do abuso de poder de direção
 do empregador. Assim difundiram-se várias divergências em torno de qual seria a
 regra para a indenização mediante a conduta do empregador.
 Institucionalmente, esta pesquisa tem como objetivo alcançar o grau de
 Bacharel em Direito perante a Universidade do Vale do Itajaí – Univali.
 Por isto teve como objetivo geral: Avaliar se o empregador pode exercer
 seu poder de direção, mediante a aplicação de práticas competitivas na busca de
 lucros, sem que isso gere o dever de indenizar pela prática do assédio moral. E com
 isso, analisar o assédio moral mediante o poder diretivo do empregador.
 Considerando as garantias da personalidade prevista na Constituição, bem como a
 caracterização em algumas situações previstas na CLT. E também as regras do ato
 ilícito e do abuso de direito insculpidas no CC.
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 E como objetivos específicos: Explanar o conceito da relação de trabalho,
 da relação de emprego. E uma breve conceituação da figura jurídica de empregado
 e empregador, objetivando seus elementos definidores; abranger o poder diretivo do
 empregador; conceituar o assédio moral e as suas condutas de caracterização;
 conceituar o ato ilícito e o abuso de direito; mencionar os limites do poder de direção
 e analisar jurisprudências.
 A metodologia utilizada caracterizou-se como uma pesquisa do tipo
 bibliográfica consistida na busca de dados a partir do acervo bibliográfico existente,
 isto é, em toda espécie de informação registrada em bibliografias, foram utilizados
 livros do Curso de Direito, Internet e diferentes acervos.
 A coleta de dados foi realizada pela própria pesquisadora, durante o período
 de realização do trabalho de conclusão de curso. Partindo destes princípios a
 pesquisa foi dividida em três capítulos e os temas abordados foram:
 No capítulo 1: Conceito da relação de trabalho, da relação de emprego,
 conceito de empregado e de empregador, do poder diretivo, do poder de
 organização, de fiscalização e o poder disciplinar.
 No capítulo 2 : Breve escorço histórico de assédio moral, conceito de
 assédio moral, elementos definidores de assédio moral, sujeitos do assédio moral,
 espécies de assédio moral, do poder diretivo do empregador e as práticas
 competitivas de ampliação de lucros, o assédio moral e as conseqüências
 contratuais e extracontratuais.
 No capítulo 3 : o poder diretivo x assédio moral, conceito de ato ilícito e
 abuso de direito, os limites do poder diretivo do empregador e assédio moral e o
 entendimento do TRT e do TST e a tendência de consolidação da matéria. E, por
 conseguinte encerramos com a análise e conclusão dos dados encontrados, que
 foram baseados em informações das bibliografias consultadas e das conclusões da
 própria autora.
 Percebeu-se que embora não haja a especificidade legal em relação ao
 tema, subsiste controvérsia doutrinária e jurisprudencial no tocante a condutas
 abusivas do empregador que caracterizam o assédio moral. Devido ao limite a que é
 imposto o poder diretivo para o direito de personalidade do empregado.
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 Devido a isto, se espera que este trabalho venha a colaborar na ajuda de
 esclarecimentos sobre as diferentes teses estudadas. Apresentando os argumentos
 defendidos por estas, e também nas questões da tendência à caracterização do
 assédio moral e do poder diretivo do empregador, devendo ser utilizado de maneira
 parcimoniosa.

Page 15
                        

15
 1 O PODER DIRETIVO DO EMPREGADOR
 Neste primeiro capítulo antes de adentrar-se na discussão sobre o poder de
 direção do empregador, se torna importante analisar o conceito da relação de
 trabalho e da relação de emprego, dando-se uma abordagem sobre suas
 características, assim como uma breve conceituação da figura jurídica de
 empregado e empregador, objetivando expor seus elementos definidores.
 Apresentar-se-á em especial os poderes do empregador sendo este de muita
 relevância para o desenvolvimento do trabalho.
 Analisados os institutos acima, certamente estará facilitada a exegese sobre
 o poder empregatício, possibilitando-se aferir com mais certeza qual, ou quais,
 seriam os poderes do empregador, a saber: poder de organização, poder de
 fiscalização e, com enfoque especial, o poder de direção, sendo estes de suma
 importância para compreensão e desenvolvimento do trabalho.
 1.1 CONCEITO DA RELAÇÃO DE TRABALHO
 De longe remonta a origem da relação de trabalho. A palavra trabalho, que
 genericamente pode significar serviço, encargo, que pode ser traduzida em esforço
 físico ou intelectual, desenvolvido por homens, a fim de produzir riquezas que
 possuam um valor econômico. Trabalho é forma de atividade produtiva que tem
 como contraprestação um retorno financeiro, sendo que a Constituição Federal do
 Brasil estipula o trabalho como uma obrigação social3.
 De fato conceituar este instituto jurídico não é tarefa das mais amenas,
 sobretudo, entende-se que trabalho é o tipo de ação pela qual o homem atua, de
 3 SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico , p. 392.
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 acordo com certas normas sociais, sobre uma matéria, a fim de transformá-la,
 permitindo a consecução de um resultado desejado4.
 Assim, partindo da idéia do que seria trabalho observa-se que a expressão
 relação de trabalho é muito abrangente e que compreende toda prestação de
 serviços realizada por uma pessoa física em favor de outra pessoa física ou jurídica.
 Toda pessoa que se obriga a prestar trabalho em favor de outra, possui relação de
 trabalho. Importa concluir que todo aquele que desenvolve um esforço físico ou
 intelectual para outrem tem relação de trabalho, independentemente da forma como
 o serviço é prestado5.
 Dessa forma, a relação de trabalho refere-se, pois, a toda modalidade de
 contratação de trabalho humano modernamente admissível. A expressão relação de
 trabalho englobaria, desse modo, a relação de emprego, a relação de trabalho
 autônomo, a relação de trabalho eventual, de trabalho avulso e outras modalidades
 de pactuação de prestação de labor (como trabalho estagiário, etc.). Traduz,
 portanto, o gênero a que se acomodam todas as formas de pactuação de prestação
 de trabalho existentes no mundo jurídico atual.6
 Nesse sentido, Delgado assevera que, a relação de trabalho é bastante
 abrangente e ampla, adentrando algumas de suas espécies:
 Por relação de trabalho pode-se dizer qualquer liame jurídico que tenha por objeto a prestação de serviço a um determinado destinatário. A categoria é ampla e abrange inúmeras espécies, tais como a empreitada, o locador de serviço, o artífice, o trabalho prestado por profissional liberal, o trabalhador avulso, o serviço eventual e autônomo, o temporário, o representante comercial, o funcionário público e, também o trabalho do empregado subordinado, dentre outros. A relação de emprego é espécie do gênero relação de trabalho e corresponde a prestação de serviço subordinado por uma determinada pessoa física7.
 Tratando sobre o conceito da relação de trabalho Barros, entende que
 “convém definirmos o contrato de atividade, e para designar todos os contratos nos
 quais a atividade pessoal de uma das partes constitui o objeto da convenção ou uma
 4 ZIMMERMANN NETO, Carlos F. Direito do trabalho , p. 1. 5 BARRETO, Gláucia. Curso de Direito do Trabalho , p.40. 6 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho , p.230. 7 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho , p.231.
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 das obrigações que ela comporta. Os contratos de atividade geram uma relação de
 trabalho, da qual a relação de emprego é uma espécie”8.
 É necessário frisar que o contrato de trabalho em sua acepção de relação de
 trabalho é um contrato realidade. Ele existe nas condições reais de prestação dos
 serviços, independente de que tenha sido pactuado. Não é demais mencionar, de
 que essas condições não poderão reduzir aos privilégios que se tenham na lei, na
 convenção ou no contrato coletivo9.
 Ademais, tanto a relação de trabalho como a relação de emprego são
 modalidades de relação jurídica. Obtendo uma situação da vida social disciplinada
 pelo Direito, mediante a atribuição a uma pessoa. Em sentido jurídico, de um direito
 subjetivo e a correspondente imposição à outra de um dever ou de uma sujeição,
 sendo que sua estrutura é constituída de sujeitos, objeto, causa e garantia10.
 Outrossim, como já dito, além dessas formas de relação de trabalho, há
 também a figura da relação de emprego, que se destoa das demais pela
 especificidade dos elementos que a constituem, instituto jurídico esse que será
 pormenorizadamente abordado no item seguinte, haja vista sua importância para
 esse trabalho.
 1.2 CONCEITO DA RELAÇÃO DE EMPREGO
 No que tange a relação de emprego, como visto alhures uma espécie, seria
 ela se não a mais importante, uma das haja vista sua importância social. Relação de
 emprego é a relação consistente na prestação de trabalho por pessoa física;
 efetuada com pessoalidade pelo trabalhador, com não eventualidade, de forma
 habitual sob subordinação ao tomador de serviços, cumprindo ordens; com
 onerosidade11.
 8 BARROS, Alice Monteiro. Curso de Direito do Trabalho , p.220. 9 PLÁ RODRIGUES, Américo.Princípios de Direito do Trabalho , p. 217. 10 BARROS, Alice Monteiro. Curso de Direito do Trabalho , p.220. 11 BARRETO, Gláucia. Curso de Direito do Trabalho , p.45.
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 Para Nascimento, a relação de emprego é “a relação jurídica de natureza
 contratual tendo como sujeitos o Empregado e o Empregador e como objeto o
 trabalho subordinado, continuado e assalariado12”.
 No entendimento de Russomano, “relação de emprego é o vínculo
 obrigacional que subordina o Empregado ao Empregador, resultante do contrato
 individual de trabalho”13.
 Nos termos do Direito Positivo brasileiro, a Relação de emprego é produto
 do contrato individual de trabalho, que define o tipo de relação jurídica tácita ao
 tempo que o contrato de trabalho atribui validade a essa relação. Ou seja, o contrato
 de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente à Relação de Emprego,
 conforme o art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho14.
 Conforme exposto no item anterior a relação de emprego é espécie do
 gênero relação de trabalho, sendo assim somente aquela modalidade está sujeita às
 leis trabalhistas15.
 Partindo da idéia da relação de emprego como espécie da relação de
 trabalho, pode-se afirmar que toda relação de emprego pressupõe a existência de
 uma relação de trabalho, mas nem toda relação de trabalho pressupõe a existência
 de uma relação de emprego16.
 A luz do entendimento do jurista Martins, no exame da nossa Legislação,
 será encontrada tanto a expressão de contrato de trabalho como relação de
 emprego. O termo mais correto a ser utilizado deveria ser contrato de emprego e
 relação de emprego, porque não será tratada da relação de qualquer trabalhador,
 mas do pacto entre o empregador e o empregado, do trabalho subordinado. Para a
 relação entre empregado e empregador, deve-se falar em contrato de emprego. Não
 se usa a expressão empregado autônomo ou empregado eventual. Se o indivíduo é
 empregado, não é autônomo ou eventual, pois tem subordinação e presta serviços
 com habitualidade. A legislação brasileira não faz distinção entre empregado e
 12 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito do Trabalho , p.269. 13 RUSSOMANO, Mozart Victor. O empregador e o empregado no direito brasileiro , p.110. 14 Decreto-lei nº 5.452, 1º de maio de 1943 CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO . Diário Oficial da União, Brasil, p.1, c.3, 09 de agosto 1943. 15 BARRETO, Gláucia. Curso de Direito do Trabalho , p.46. 16 BARRETO, Gláucia. Curso de Direito do Trabalho , p.46.
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 operário, no sentido de que o contrato de trabalho compreenderia o trabalho manual
 e o de emprego, o trabalho intelectual17.
 Os principais elementos da relação de emprego são: a) a pessoalidade, ou
 seja, um dos sujeitos (o empregado) tem o dever jurídico de prestar os serviços em
 favor de outrem pessoalmente; b) a natureza não-eventual do serviço, isto é, ele
 deverá ser necessário à atividade normal do empregador ou se por sua atividade
 meio, deve revelar uma necessidade permanente; c) a remuneração do trabalho a
 ser executado pelo empregado; d) finalmente, a subordinação jurídica da prestação
 de serviços ao empregador18.
 Como a própria significação da palavra dita, pessoalidade é algo pessoal, e
 que concerne à relação de emprego, esta deve ser efetuada pessoalmente, não
 podendo existir a substituição do trabalho pelo empregado. A relação de emprego,
 quanto à pessoa do prestador de serviços, é intuito personae, isto é, celebrado
 mediante as peculiares qualificações pessoais e profissionais de determinado
 candidato a emprego. O empregado não pode fazer-se substituir por outrem19.
 O serviço prestado pelo empregado deve ser prestado de forma não-
 eventual, ou seja, de forma permanente ou por tempo determinado, o contrato de
 trabalho não se exaure na realização de uma tarefa de execução instantânea; é ele
 de trato sucessivo20.
 Outro elemento definidor da relação de emprego é o salário. Deixa ela de
 existir quando e onde uma pessoa presta serviços a outra, embora sob sua
 dependência , se exigir a contraprestação que é o salário. O trabalho gratuito não
 gera a relação de emprego21.
 A subordinação é o mais generalizadamente conhecido traço da prestação
 de trabalho do empregado. Isso porque serve ela para a caracterização mais
 17 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 78. 18 BARROS, Alice Monteiro. Curso de Direito do Trabalho , p.221. 19 FILHO, Evaristo de Moraes e MORAES, Antonio Carlos Flores. Introdução ao Direito do Trabalho , p. 243. 20 SAAD, Edurado Gabriel. Curso de Direito do Trabalho , p. 67. 21 SAAD, Eduardo Gabriel. Consolidação das Leis do Trabalho Comentada , p. 34.

Page 20
                        

20
 imediata desse sujeito de direito e por servir de canal perfeito para os abusos do
 empregador, motivando a reação tutelar do Direito do Trabalho22.
 Desta forma, observa-se que é uma conduta que tem por objetivo a
 imposição de direção do outro. Assim destaca em sua obra Zimmermann Neto:
 Subordinação é a conduta de acatar a direção de outra pessoa, abrindo mão voluntariamente de sua própria autonomia. Portanto subordinação é o oposto de autonomia. Submissão é a sujeição ao controle de outra pessoa, dependência diretiva23.
 Neste contexto, a subordinação consiste, na situação jurídica derivada do
 contrato de trabalho, pela qual o empregado comprometer-se-ia a acolher o poder
 de direção do empregador. Traduz-se, em suma, no reflexo do poder de direção
 decorrente da limitação contratual da autonomia de sua vontade, para o fim de
 transferir ao empregador o poder de dirigir (organizar, fiscalizar e punir) a atividade
 que o emprego desempenhará24.
 Ademais, a palavra subordinação é sinônimo de dependência, sendo um dos
 requisitos primordiais do contrato de trabalho, já que concede ao empregador a
 possibilidade de dirigir o trabalho do empregado a todo e qualquer momento. Além
 disso, também pode ser tida como um comando disciplinador das atividades dos
 empregados, o qual passará a uma breve conceituação no item seguinte25.
 Fixados os requisitos da relação de emprego como características
 diferenciadas dessa para as demais relações de trabalho, passa-se a seguir para o
 grupo dos sujeitos dessa relação, analisando-se a figura do empregado.
 1.2.1 Conceito de empregado
 Ao se falar em relação de emprego, de plano se tem a idéia do empregado
 como este que desenvolve o serviço físico ou intelectual para outrem. Empregado,
 pode-se afirmar que seria ele o sujeito utilizado na empresa para trabalhar, desde
 22 PINTO, José Augusto Rodrigues. Curso de Direito Individual do Trabalho , p. 109. 23 NETO, Carlos F. Zimmermann. Direito do Trabalho , p. 55. 24 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho , p.302. 25 ANDRADE, Everaldo Gaspar Lopes de. Curso de Direito do Trabalho , p. 59 e 60.
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 que preencha os requisitos ditados no art. 3º da CLT: pessoa física, prestação de
 serviço não-eventual, dependência, salário e pessoalidade, os quais, são
 exatamente os elementos definidores da relação de emprego26.
 O primeiro requisito para ser empregado é ser pessoa física Saad nos
 explica que, conforme o artigo 3º da CLT empregado é toda pessoa física que presta
 serviços de natureza não-eventual a empregador, sob a dependência deste
 mediante salário. Ao afirmar que o empregado há de ser sempre uma pessoa física,
 a lei quer que fique bem claro não ser possível o estabelecimento de um vínculo
 empregatício entre uma pessoa jurídica e o empregador. Assim deve ser porque o
 contrato de trabalho só se celebra depois de o empregador verificar que uma pessoa
 física tenha aptidões morais e técnicas para desempenhar as funções que pretende
 atribuir-lhe27.
 Dessa forma entende-se que não é possível o empregado ser uma pessoa
 jurídica ou um animal. A legislação trabalhista tutela a pessoa física do trabalhador.
 Os serviços prestados pela pessoa jurídica são regulados pelo Direito Civil28.
 Em suma, como já diz a relação de emprego é “intuitu personae” no que se
 refere ao empregado. A obrigação por este assumida não é personalíssima, mas sim
 com pessoalidade o que significa dizer que um terceiro não poderá tomar seu lugar
 na prestação de serviços29.
 Só Adquire o “status” jurídico de empregado quem presta serviços habituais
 que respondam a uma necessidade permanente da empresa, tendo em vista os fins
 econômicos que persegue, sendo este o requisito da habitualidade30.
 Tem-se como empregado, uma pessoa que recebe salários pela prestação
 de serviços ao empregador. É da natureza do contrato de trabalho ser este oneroso.
 Não existe contrato de trabalho gratuito. Assim, o empregador recebe a prestação
 de serviços por parte do empregado. Em contrapartida, deve pagar um valor pelos
 26 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 131. 27 SAAD, Eduardo Gabriel. Consolidação das Leis do Trabalho Comentada , p. 34. 28 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 129. 29 SAAD, Eduardo Gabriel. Curso de Direito do Trabalho , p. 129. 30 SAAD, Eduardo Gabriel. Consolidação das Leis do Trabalho Comentada , p. 34.
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 serviços que recebeu daquela pessoa. Se a prestação de serviços for gratuita, não
 haverá a condição de empregado31.
 O empregado é um trabalhador subordinado, dependente, dirigido por
 outrem que é o empregador. A partir dessa idéia de submissão é que se constrói
 toda a legislação do trabalho, exatamente para proteger alguém que, ao celebrar o
 contrato, abdica da sua vontade, para subordinar-se durante os horários de trabalho
 e dentro da sua qualificação profissional32.
 Cabe salientar que o conceito de empregado se constrói facilmente através
 da compreensão desses elementos fáticos, sendo que a subordinação é o mais
 marcante traço da prestação de trabalho na forma de empregado33.
 Além da definição de empregado como figura jurídica indispensável e de
 suma importância para a relação desemprego, até mesmo por que seus elementos
 são os mesmos, destaca-se também a definição do empregador, conforme será
 abordado no próximo item.
 1.2.2 Conceito de empregador
 Como apreciado antes, a relação de emprego, como sendo desenvolvida de
 maneira habitual, onerosa, subordinada e pessoal, além de um empregado, possui
 em seu outro pólo, a figura do empregador.
 De muito tempo vem se discutindo na doutrina a conceituação de
 empregador para fins da relação de emprego. Nesse contexto a doutrina moderna
 demonstra na prática que empregador define-se como pessoa física, jurídica ou ente
 despersonificado que contrata a outrem (empregado) a prestação de seus serviços,
 efetuados com a pessoalidade, onerosidade, não-eventualidade e sob sua
 subordinação34.
 31 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 133. 32 FILHO, Evaristo de Moraes e MORAES, Antonio Carlos Flores. Introdução ao Direito do Trabalho , p. 245. 33 PINTO, José Augusto Rodrigues. Curso de Direito Individual do Trabalho , p. 108 e 109. 34 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho , p. 389.
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 Como noção jurídica de empregador a CLT nos conduz a cerca do mais
 preciso conceito desse instituto jurídico nos termos do artigo 2º, pelo qual menciona
 que o empregador é a “empresa individual ou coletiva, que assumindo os riscos da
 atividade econômica, admite, assalaria, e dirige a prestação pessoal de serviços”35.
 Numa concepção mais objetiva, empregador para fins trabalhistas não
 precisa ser empresa na sua concepção civil. É ele ente destituído de personalidade
 jurídica. Não é requisito para ser empregador ter personalidade jurídica. Tanto é
 empregador a sociedade de fato, a sociedade irregular que ainda não tem seus atos
 constitutivos registrado na repartição competente, como a sociedade regularmente
 inscrita na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos.
 Será também considerado como empregador o condomínio de apartamentos, que
 não tem personalidade jurídica, mas emprega trabalhadores sob o regime da CLT
 (Lei nº 2.757/56)36.
 Além da figura do empregador, como ente despersonificado, vinculado a
 uma idéia de unidade de produção, a CLT pela regra do art. 1º em seu parágrafo 1º,
 ainda considera empregador:
 Os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados37.
 Assim, pode-se observar a CLT dispõe que empregador é a empresa. Porém
 como dito, a norma celetista não está falando do conceito civil de empresa, mas sim
 de unidade de produção que tanto pode ser empresa, sociedade de fato (ente
 despersonificado) pessoa física, condomínio, entre outros. Sendo que para uns,
 empresa é sujeito de direito, enquanto para outros é objeto de direito, na seara
 trabalhista ela é analisada como um conjunto de bens, que não seria equiparável a
 sujeito de direito. Empregador deveria ser a pessoa física ou jurídica para aqueles
 que entendem que o empregador não é sujeito, mas objeto de direito. Não deixa de
 ser empregador aquela atividade organizada que vende bens ou serviços no
 35 Decreto-lei nº 5.452, 1º de maio de 1943 CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO . Diário Oficial da União, Brasil, p.1, c.3, 09 de agosto 1943. 36 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 182. 37 Decreto-lei nº 5.452, 1º de maio de 1943 CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO . Diário Oficial da União, Brasil, p.1, c.3, 09 de agosto 1943.
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 mercado, mas que não tem finalidade de lucro, como associações, as entidades de
 beneficência etc38.
 Ainda Barros observa que esse conceito é criticado pela doutrina, sob o
 argumento de que assimila o empregador à empresa, a qual não é sujeito de direito,
 salvo a empresa pública, por força do Decreto-Lei n. 20039.
 Empregador é a pessoa física, jurídica ou o ente que contrata, assalaria e
 dirige a prestação pessoal de serviços do empregado, assumindo os riscos do
 empreendimento econômico. Logo, a empresa para o direito do trabalho difere de
 empresa para o direito civil, pelo que a CLT não deveria falar em empresa, mas sim
 em unidade de produção40.
 Ademais, entende-se que uma empresa na acepção civil, ou ente
 despersonificado, considerado empregador para ser uma unidade de produção, o
 empregador é a empresa e não seus titulares. Dessa forma observa-se que a
 empresa é o conjunto de todos os meios necessários à consecução dos fins a que
 se propõe. Assim, compõe a empresa todos os seus bens, o seu capital, o trabalho
 humano, seu nome etc41.
 Corrobando com este raciocínio distingue-se a empresa da pessoa do
 proprietário. Empresário não é aquele que exerce sua atividade eventualmente, mas
 habitualmente, com características profissionais. Quem assume os riscos do
 empreendimento é o empresário, que se beneficia dos lucros e se expõe ao
 prejuízo42.
 Cabe ressaltar que somente o empresário ou empregador se expõe aos
 riscos e se beneficia aos lucros. Os meios técnico-financeiros e jurídicos para obviar
 os riscos e sanar as suas conseqüências são predispostos pelo empresário, em
 sede da empresa. Não cabe ao estabelecimento predispor neste sentido. Somente
 em sede da empresa são examinados os riscos da atividade econômica, para saná-
 los financeira ou juridicamente. O estabelecimento é, pois, a unidade técnica,
 financeira, hierárquica e juridicamente subordinada à empresa. A sua subordinação
 38 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 182. 39 BARROS, Alice Monteiro. Curso de Direito do Trabalho , p.372. 40 BARROS, Alice Monteiro. Curso de Direito do Trabalho , p.372. 41 BARRETO, Gláucia. Curso de Direito do Trabalho , p.40. 42 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 182.
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 pluridimensional é o seu traço característico”43, conforme ensina Gomes e
 Gottschalk.
 Assim sendo, considerando que o empregador é aquele que assalaria e
 assume os riscos negociais, tem ele, em contrapartida, o poder de direção, isto é,
 tem o empregador o poder de organizar, controlar e o disciplinar, organização do
 trabalho e do empregado, elementos que serão apontados no próximo item.
 1.3 DO PODER DIRETIVO
 Desde a antiguidade, o homem aprecia e obedece ao poder empregatício de
 uma figura mais forte, levando em consideração a autoridade, o poder e a liberdade.
 Para tanto Barros destaca, “que no campo do direito do trabalho, isso não foi
 diferente, a relação de trabalho sempre foi permeada por alguém que manda, e
 alguém que cumpre”44.
 O poder diretivo é prerrogativa juridicamente reconhecida ao empregador de
 organizar a empresa, ditar as normas de seu funcionamento, comandar a atividade
 realizadora de seus fins e punir as transgressões dos subordinados às
 determinações emanadas de sua hierarquia45.
 O empregador dirige é o empregado, por ser subordinado, se submete, se
 curva a essa direção. Um dos mais importantes efeitos próprios da relação de
 emprego é o poder empregatício. Em suas diversas dimensões, diretiva,
 regulamentar, fiscalizatória, disciplinar. Para Delgado “esse poder concentra um
 conjunto de prerrogativas de grande relevo socioeconômico, que favorecem, regra
 geral, a figura do empregador, conferindo-lhe enorme influência no âmbito do
 contrato e da própria sociedade”46.
 43 GOMES, Orlando e GOTTSCHALK, Élson. Curso de Direito do Trabalho , p. 68. 44 BARROS, Alice Monteiro. Curso de Direito do Trabalho , p.581. 45 FILHO, Rodolfo Pamplona e PINTO, José Augusto Rodrigues. Repertório de Conceitos Trabalhistas , p. 401. 46 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho , p. 628.
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 Nesse sentido Nascimento explica o poder empregatício como poder de
 direção, poder de organização, poder disciplinar, poder de controle e de fiscalização,
 com isso cita que:
 Na relação de emprego a subordinação é um lado, o poder é o outro lado da moeda, de modo que, sendo o empregado um trabalhador subordinado, o empregador te0m direitos não sobre sua pessoa, mas sobre como a sua atividade é exercida47.
 No entanto, conforme já mencionado frisa-se que a Luz do artigo 2º da CLT,
 o legislador conceitua empregador como sendo a empresa, individual ou coletiva,
 que, assumindo os riscos da atividade econômica, contrata, assalaria e dirige a
 prestação pessoal de serviços. Essa direção tem sido vista pela doutrina como um
 poder hierárquico ou como um poder diretivo ou de comando exercido pelo
 empregador sobre a atividade do empregado“48.
 Ainda sobre o poder empregatício, Gomes e Gottschalk frisam que “o poder
 disciplinar do empregador é o corolário do chamado poder diretivo ou poder de
 comando, que, para muitos autores, constitui-se uma categoria à parte. O poder
 disciplinar dimana do direito de direção geral reconhecido pela ordem jurídica ao
 empregador. É esse direito de direção geral que revela, claramente, o estado de
 subordinação do empregado e constitui o elemento característico do contrato de
 trabalho”49.
 Assim, tem-se o poder diretivo como sendo aquele que representa a
 faculdade legal, que é concedida ao empregador, de comandar a prestação pessoal
 dos serviços, organizando, controlando e punindo o trabalhador. O entendimento
 moderno revela que o empregado é submisso por que o empregador pode organizar
 a relação de emprego, fiscalizar e ainda punir o empregado50.
 Para tanto, como o empregado é um trabalhador subordinado, está sujeito
 ao poder de direção do empregador, onde Martins afirma que “o poder de direção é
 a forma como o empregador define como serão desenvolvidas as atividades do
 empregado decorrentes do contrato de trabalho. Sendo que o poder de direção é
 47 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito do Trabalho , p. 636. 48 BARROS, Alice Monteiro. Curso de Direito do Trabalho , p.582. 49 GOMES, Orlando e GOTTSCHALK, Élson. Curso de Direito do Trabalho , p. 68. 50 SANTOS, Josaphá Francisco dos. Manual de Direito Individual e Coletivo do Trabalho , p. 116.
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 uma das capacidades atribuídas ao empregador pela Consolidação das Leis do
 Trabalho conforme já visto”51.
 O referido poder é de titularidade do empregador, ou seja, o exercício do
 poder de direção é, justamente, o fator de subordinação jurídica, presente na relação
 de emprego. O empregado trabalha de forma subordinada em razão do exercício do
 poder de direção pelo empregador52.
 Porém Martins não deixa de mencionar que “o poder de direção não é um
 direito absoluto. Só por ser um direito, tem limites. Limites externos: Constituição,
 leis, norma coletiva, contrato. Limites internos: boa-fé objetiva e exercício regular do
 direito. Se for irregular, o negócio jurídico é ilícito (art. 188, I, do Código Civil)“53.
 O poder de direção nasce da prerrogativa do criador de imprimir à
 organização criada os rumos ditados por sua vontade. Já que seria ele quem
 assume os riscos do negócio, nada mais justo do que ele poder ditar os rumos do
 empreendimento. No extremo oposto do seu exercício localiza-se a subordinação
 jurídica da comunidade executora das tarefas que emanarem de sua determinação.
 Isso é tão mais claro que não se pode compreender, em nenhuma sociedade
 evoluída, a existência de organização sem hierarquia, sinônimo de ordem,
 graduação de posições54.
 No entanto, Barros deixa claro que “o titular do poder diretivo é o
 empregador ou seus prepostos, aos quais ele delega parte de seu poder, cuja
 intensidade varia de acordo com a natureza da relação de emprego. Assim, no
 tocante aos empregados ocupantes de cargo de confiança, o poder diretivo do
 empregador é muito tênue, enquanto no trabalho desportivo é rigoroso”55.
 Nesse sentido a autora segue mencionando que:
 Cumpre ressaltar que as ordens emitidas por quem não está legitimado a fazê-lo, as ordens ilícitas ou capazes de lesar direitos à integridade física ou moral do empregado poderão ser desobedecidas. Logo, não está o empregado obrigado a acatar ordens que lhe exijam uma conduta ilegal (prática de um crime),
 51 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 197. 52 GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Curso de Direito do Trabalho, p. 323. 53 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 198. 54 PINTO, José Augusto Rodrigues e FILHO, Rodolfo Pamplona Filho. Repertório de Conceitos Trabalhistas , p. 401. 55 BARROS, Alice Monteiro. Curso de Direito do Trabalho , p.584.
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 aliás, ele tem até mesmo o dever de descumprir a determinação, sob pena de incorrer em sanção penal56.
 Ainda discutindo sobre o poder de direção, Gomes e Gottschalk determinam
 que “o direito de direção possibilita ao empregador ordenar os atos de execução aos
 quais o salariado é obrigado. Mas como vimos, esse direito não é limitado, e o
 empregador não pode, por este meio, modificar unilateralmente as condições do
 contrato para agravar ou piorar a condição pessoal do trabalhador”57.
 Com isso “por mais subalterna que seja a categoria do empregado haverá,
 sempre, modesta qualificação profissional definidora de seu estado ou posição
 jurídica em face do empregador, que não poderá, no uso de seu poder diretivo,
 exagerar-se na tutela de seu próprio interesse”58.
 Desse poder diretivo, na prática, derivam outros três poderes próprios dos
 empregadores: o poder de organização, de controle e o poder disciplinar, que será
 analisado a seguir.
 1.3.1 Do poder de organização
 Cabe ao empregador dentro de seu poder diretivo, organizar a atividade, seu
 empreendimento, em relação aos fatores de produção, incluindo os empregados.
 Poucas são as normas em nosso direito destinadas a dar organização social
 à empresa. No entanto a organização da empresa deve ocorrer em obediência a
 diversas normas jurídicas que a regulam, incluindo os direitos de ordem social e
 trabalhista. O doutrinador Nascimento mencionando o poder de organização cita em
 sua obra jurídica que:
 A empresa pode ter um regulamento interno, unilateral ou bilateral, conforme tenha ou não o concurso dos empregados. Também terá quadro de carreira prevendo promoções segundo critérios alternados
 56 BARROS, Alice Monteiro. Curso de Direito do Trabalho , p.585. 57 GOMES, Orlando e GOTTSCHALK, Élson. Curso de Direito do Trabalho , p. 207. 58 GOMES, Orlando e GOTTSCHALK, Élson. Curso de Direito do Trabalho , p. 208.
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 de merecimento e antiguidade. Trata-se de medidas que a lei faculta, mas não obriga59.
 Organizar a empresa é a manifestação primária ou originária do
 empregador, em virtude da ilimitada liberdade que lhe confere a preexistência de um
 vazio que sua vontade irá preencher, dando vida à organização. As outras duas
 manifestações são sucessivamente derivadas. O conjunto por elas formado fecha o
 círculo do poder do empregador 60.
 O poder de organização consiste na ordenação das atividades do
 empregado, inserindo-as nos conjunto das atividades de produção visando à
 obtenção dos objetivos econômicos e sociais da empresa. Este é atribuído ao
 empregador o qual imputa-lhe o direito de impor ordem e disciplina ao
 empreendimento e conseqüentemente a exigência de metas de seus empregados61.
 Sobre o poder de organização Martins62 destaca que este poder permite que
 o empregador determine regras para o andamento dos serviços na empresa.
 Assim, Delgado menciona que o poder de organização seria o conjunto de
 prerrogativas tendencialmente concentradas no empregador dirigidas à organização
 da estrutura e espaço empresariais internos, inclusive o processo de trabalho
 adotado no estabelecimento e na empresa, com a especificação e orientação
 cotidianas no que tange à prestação de serviços63.
 Como dito, a concentração do poder de organização faz-se na figura do
 empregador. Isso se explica em face do controle jurídico, sob diversos ângulos, que
 o empregador tem sobre o conjunto da estrutura empresarial e em face também do
 princípio de assunção dos riscos do empreendimento que sobre ele recai64.
 Desta forma, o empregador tem todo o direito de organizar seu
 empreendimento, decorrem, não só do risco que assume com o negócio, mas até
 59 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito do Trabalho , p. 636. 60 PINTO, José Augusto Rodrigues e FILHO, Rodolfo Pamplona, Repertório de Conceitos Trabalhistas , p. 401. 61 SANTOS, Josaphá Francisco dos. Manual de Direito Individual e Coletivo do Trabalho , p. 98. 62 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 198. 63 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho , p. 631. 64 DELGADO, Maurício Godinho. Contrato de Trabalho , p. 134.
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 mesmo do direito de propriedade. Estabelecerá o empregador qual atividade que
 será desenvolvida; agrícola, comercial, industrial, de serviços etc65.
 A organização do empregador determinará o número de funcionários de que
 precisa. Os cargos, funções, locais e horário de trabalho, assim atingindo a jornada
 do empregado nos limites previsto em Lei. Dentro do poder de organização, se
 encontrará a possibilidade de o empregador regulamentar o trabalho, elaborando,
 regulando a empresa, como forma de comando para estabelecer os métodos
 necessários para a produção do empregado66.
 Com isso ilustram através de seus conhecimentos Rodrigues e Pamplona
 que “o poder de organizar, graças à subjetividade de seu conteúdo, associa-se
 obrigatoriamente à pessoalidade. Afinal, criar é dar vida a uma idéia e só quem a
 concebeu tem o exclusivo domínio da criação que deseja materializar”67.
 Para Nascimento “o poder de organização da atividade do empregado,
 combinando-a em função dos demais fatores da produção, tendo em vista os fins
 objetivados pela empresa, pertence ao empregador, uma vez que é da própria
 natureza da empresa a coordenação desses fatores”68, e dessa forma cita que:
 Sendo detentor do poder de organização, cabe ao empregador determinar as normas de caráter técnico às quais o empregado está subordinado e que são expedidas por mero contrato verbal, individual ou geral, ou por comunicados escritos, avisos, memorandos, portarias etc69.
 Outro sim, como já mencionado, além do poder de organização, do poder
 diretivo deriva também o poder de fiscalização conforme este se apontará no
 próximo item.
 65 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 198. 66 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho , p. 198. 67 PINTO, José Augusto Rodrigues e FILHO, Rodolfo Pamplona. Repertório de Conceitos Trabalhistas , p. 402. 68 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito do Trabalho , p. 636. 69 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito do Trabalho , p. 637.
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 1.3.2 Do poder de fiscalização
 O poder de fiscalização, ao lado do poder de organização como mais um
 dos poderes que compõem a direção, inclui a autorização legal dada ao empregador
 para aplicar as diversas regras e ordens exigidas pela empresa e pelo sistema
 jurídico. È mais conhecido como poder de controle e significa o direito de o
 empregador de fiscalizar as atividades profissionais de seus empregados, cabendo
 ao mesmo ditar as regras e as tarefas a serem exercidas. Assim, como exemplos de
 controle têm a revista dos empregados na saída do expediente e a colocação de
 câmeras em circuito interno70.
 A legislação brasileira não faz referência ao regulamento da empresa, sendo
 escasso o uso de normas emanadas pelo empregador, no entanto para Barros “o
 poder de fiscalização nada mais é do que uma das faculdades compreendidas no
 conteúdo do poder diretivo”71, como será examinado no decorrer deste estudo.
 Porém, ressalta Nascimento “que o poder de controle dá ao empregador o
 direito de fiscalizar o trabalho do empregado. A atividade deste, sendo subordinada
 e mediante direção do empregador, não é exercitada do modo que o empregado
 pretende, mas daquele que é imposto pelo empregador”72.
 Nesse sentido pode-se compreender o poder de fiscalizar como sendo o
 conjunto de prerrogativas dirigidas a propiciar o acompanhamento contínuo da
 prestação de trabalho e a própria vigilância efetivada ao longo do espaço
 empresarial interno. Medidas como o controle de portaria, as revistas, o circuito
 interno de televisão, o controle de horário e freqüência, a prestação de contas (em
 certas funções e profissões) e outras providências correlatas é que seriam
 manifestações do poder de controle73.
 O poder de fiscalização é uma manifestação do poder diretivo, sendo
 aplicado com o intuito de fiscalizar os empregados, já que sem o controle, o
 empregador não terá ciência se os serviços estão sendo prestados corretamente, ou
 70 SANTOS, Josaphá Francisco dos. Manual de Direito Individual e Coletivo do Trabalho , p. 116. 71 BARROS, Alice Monteiro. Curso de Direito do Trabalho , p.583. 72 NASCIMENTO, Amauri Mascavo. Curso de Direito do Trabalho , p. 639. 73 DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho , p. 629.
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 até mesmo da maneira como forma organizada. Vários são os meios de controle,
 como a revista, que a primeira vista pode ser como abusiva, mas os Tribunais
 admitem esse tipo de controle pelo empregador, desde que seja respeitado o
 empregado e que cumpra a sua finalidade. Outros meios aplicados de fiscalização
 usados pelo empregador são: o livro ponto e monitoramento interno de televisão74.
 A fiscalização inerente ao poder diretivo estende-se não só ao modo como o
 trabalho é prestado, mas também ao comportamento do trabalhador, tanto assim
 que é comum a revista dos pertences do empregado quando deixa o
 estabelecimento. Não prevista em lei, a revista surgiu dos usos e costumes, desde
 que não abusiva. Será abusiva quando ferir a dignidade do trabalhador, como a
 revista do empregado despido75.
 A luz do conhecimento do jurista Martins compreende-se que, “o
 empregador deverá tomar cuidado de não fazer um controle vexatório e quanto a
 dados pessoais do empregado, pois um dos princípios da Constituição da República
 Federativa do Brasil é a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da Constituição). A
 intimidade da pessoa é um direito relativo à personalidade”76.
 O empregador poderá verificar a utilização de e-mails, visando constatar se
 o computador não está sendo usado, no horário de serviço, para fins pessoais do
 empregado, ainda mais quando há proibição expressa para o uso pessoal do
 equipamento. Durante o horário de trabalho o empregado está à disposição do
 empregador devendo concretizar suas funções e capacidades para os fins que está
 sendo pago. Deve produzir aquilo que o empregador lhe pede. Logo, pode ser
 fiscalizado para verificar se não está enviando e-mails para outras pessoas sem
 qualquer relação como serviço, pois está sendo pago para trabalhar e não para se
 divertir77.
 Corrobando com este raciocínio o empregador pode, dentro dos limites
 estabelecidos pelo ordenamento jurídico, verificar-se se os empregados estão
 74 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao Direito do Trabalho , p. 226. 75 NASCIMENTO, Amauri Mascavo. Curso de Direito do Trabalho , p. 639. 76 MARTINS, Sério Pinto. Direito do Trabalho , p. 198. 77 MARTINS, Sério Pinto. Direito do Trabalho , p. 199.
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 respeitando as exigências e diretrizes estabelecidas para o desempenho da
 atividade laboral78.
 Perante o exposto, não há como deixar de se perceber nesse poder
 fiscalizatório também nada mais do que a simples manifestação do poder diretivo,
 em geral realizado como pressuposto do poder disciplinar que será abordado a no
 item a seguir79.
 Além do poder de fiscalização e organização até aqui apresentados, tem-se
 também como ultimo elemento do poder de direção o poder disciplinar que é
 derivado do poder diretivo do empregador, conforme será explanado no item que
 segue.
 1.3.3 Do poder disciplinar
 O poder disciplinar também é derivado do poder diretivo, sendo um conjunto
 de prerrogativas concentradas que permite que o empregador possa punir o
 empregado em face do descumprimento de suas obrigações contratuais, ou seja,
 quando este não observar as normas e regras impostas à atividade por ele
 desempenhada80.
 Cumpre ressaltar que é direito do empregador impor Sanções disciplinares
 aos seus empregados nos modos e limites da lei. Podem elas se materializar a partir
 de uma advertência, suspensão graduada e progressiva em caso de reincidências,
 podendo chegar até, conforme o caso, à pena máxima de despedida, nos termos do
 artigo 482 da CLT81.
 O poder disciplinar esclarece a relação de subordinação que existe entre o
 empregador e o empregado, onde observa-se a evidencia existente entre o dever de
 obediência do empregado e às ordens do empregador82.
 78 GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Curso de Direito do Trabalho , p. 323. 79 DELGADO, Mauricio Godinho. Contrato de Trabalho , p. 137. 80 DELGADO, Mauricio Godinho. Contrato de Trabalho , p. 137. 81 SANTOS, Josaphá Francisco dos. Manual de Direito Individual e Coletivo do Trabalho , p. 116. 82 NASCIMENTO, Amauri Mascavo. Curso de Direito do Trabalho , p. 216.
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 Este poder permeia o exercício do poder diretivo de uma maneira geral, uma
 vez que através dele, é possível estabelecer sanções para a hipótese de o
 empregado infringir seus deveres. São consideradas sanções: a admoestação
 verbal, a advertência escrita, a suspensão de até 30 dias e a despedida por justa
 causa83.
 O poder punitivo do empregador deve ser exercido com boa-fé. O objetivo
 da punição deve ser pedagógico, de mostrar ao funcionário que está errado e que
 não deve cometer novamente a mesma falta. O uso do poder de punição por parte
 do empregador em desacordo com suas finalidades implica excesso ou abuso de
 poder84.
 É na execução do poder disciplinar, especificamente na ocorrência do abuso
 de poder do empregador e na mera inoperância dos representantes da empresa,
 que, ao vislumbrarem a prática perversa entre trabalhadores de mesmo patamar
 hierárquico, se eximem da responsabilidade de qualquer providência para dissipar o
 mal85.
 Diante desses conceitos, percebe-se que os poderes do empregador devem
 ser exercidos de forma responsável, coerente, transparente e equânime. Nesse
 sentido, o empregador deve usar a polidez, a simplicidade, a tolerância, boa-fé e
 honestidade para com o empregado, assim encontram regras que, por seu turno
 legitimam o exercício do poder de direção do empregador.
 2 ASSÉDIO MORAL
 Neste segundo capítulo, antes de adentrar-se na discussão sobre o assédio
 moral, se torna importante analisar de maneira breve as partes históricas deste
 instituto, possibilitando aferir-se com mais certeza a definição de assédio moral.
 83 NASCIMENTO, Amauri Mascavo. Curso de Direito do Trabalho , p. 216 84 MARTINS, Sério Pinto. Direito do Trabalho , p. 200. 85 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 49.
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 Assim, após um breve escorço histórico, para melhor compreensão e
 desenvolvimento lógico do trabalho, a importância deste capítulo está voltada
 inicialmente para o conceito de assédio moral e logo após apresentar-se-á suas
 características, bem como seus elementos definidores. Adiante, passa-se a explanar
 as principais práticas aplicadas pelos empregadores como forma de aumentar a
 produtividade do empregado, relevando a importância desse assunto.
 2.1 BREVE ESCORÇO HISTÓRICO
 Atualmente, o assédio moral é um dos problemas mais graves que o
 empregado enfrenta no ambiente laboral, nos últimos anos vem revelando-se um
 fenômeno social, cuja importância no meio acadêmico e no meio profissional, toma
 proporções jamais vista antes. Dessa forma, ressalta-se a repercussão do assédio
 moral no mundo jurídico, sendo esse um problema que vem crescendo, mesmo em
 países de primeiro mundo, nos quais a situação socioeconômica é melhor que nos
 países periféricos e de ascensão86.
 Acerca deste instituto jurídico os autores Lage e Lopes nos ensinam que “o
 primeiro cientista a constatar a existência do assédio moral foi o Dr. Heinz Leymann,
 um alemão naturalizado sueco. Psicólogo e cientista médico, com mestrado em
 psiquiatria, o Dr. Leymann detectou, na década de 60, um tipo de comportamento
 hostil em algumas crianças em idade escolar, ao qual deu o nome de “mobbing”.
 Vinte anos mais tarde, encontrou o mesmo tipo de comportamento em
 empregados”87.
 Conforme Rodrigues “o interesse pelo assédio moral no trabalho nasceu na
 Suécia por meio do estudo de pesquisadores dirigidos pelo psicólogo alemão Heinz
 Leymann, o qual teve o mérito de teorizar sobre o fenômeno que estava presente de
 forma inconsciente na vida trabalhista, chamando-o de mobbing”88.
 86 TOMHE, Candy Florêncio. O Assédio Moral nas relações de emprego , p. 23 87 LOPES, Mônica Sette e LAGE, Emerson José Alves. Direito e Processo do Trabalho , p. 323. 88 HIRIGOYEN, Marie-France. Mal-estar no Trabalho; Redefinindo o Assédio Moral , p. 76.
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 Todavia, este termo só veio a ser utilizado em 1984, em publicação
 científica, que descrevia uma forma de vexação exercitada no ambiente laborativo,
 que tinha como resultado a exclusão da vítima do mundo do trabalho. O etnólogo
 Konrad Lorez foi possivelmente o primeiro a utilizar a expressão mobbing para
 designar o comportamento agressivo de um grupo de animais em relação àquele
 intruso que desejavam expulsar89.
 Nos anos 60, dita expressão foi novamente reproduzida, agora pelo médico
 sueco Paul Heinemann para descrever a atitude hostil de um grupo de crianças em
 relação a outras nas escolas. Em 1972, ele publicou o primeiro livro sobre mobbing
 abordando o comportamento entre as crianças90.
 Não demorou muito para se perceber que o tema na verdade é
 multidisciplinar, não podendo ser esgotado por apenas uma área do conhecimento
 humano. Apesar de as pesquisas terem tido como ponto de partida as relações
 humanas sob o prisma psicológico, eram necessárias, também, as contribuições da
 Sociologia e, principalmente, do Direito, como forma de conhecer os principais focos
 originadores do problema, bem como os meios de coibi-los e de solucioná-los91.
 Apesar de ser recente, o assédio moral tem repercussões judiciais há algum
 tempo, Cintado o doutrinador Thome afirma-se que:
 O termo assédio moral no local de trabalho é novo, mas o fenômeno ocorre há muito tempo. Há jurisprudência francesa, datada de 16.3.60, condenando uma empresa a pagar uma soma de 150.000 francos a empregado cujas funções foram, gradativamente, retiradas, bem como suas prerrogativas. Desde há um quarto de século as relações de trabalho vêm se endurecendo e se atomizando, gerando o desenvolvimento desse procedimento perverso92.
 Anos mais tarde, mais precisamente em 1983, Heinz Leymann publicou uma
 obra de divulgação: Mobbing, a perseguição no trabalho, traduzida em várias
 línguas, inclusive no português, tendo especial acolhida na França, onde se destaca
 a vitimologista Hirigoyen93.
 89 PRATA, Marcelo Rodrigues. Anatomia do Assédio Moral no Trabalho , p. 37 e 38. 90 HIRIGOYEN, Marie-France. Mal-estar no Trabalho; Redefinindo o Assédio Moral , p. 76 e 77. 91 FERREIRA, Hadassa Dolores Bonilha. Assédio Moral nas Relações de Trabalho , p. 39. 92 THOME, Candy Florêncio. O Assédio moral nas Relações de Emprego , p. 24. 93 PRATA, Marcelo Rodrigues. Anatomia do Assédio Moral no Trabalho , p. 38.
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 No Brasil a discussão vem ganhando fôlego nos últimos anos, impulsionada
 principalmente por decisões dos Tribunais Regionais do Trabalho. No setor público,
 legislações municipais e estaduais já em vigor tratam especificamente do assédio
 moral, regulando as relações entre funcionários. Alguns projetos de lei tramitam no
 Congresso Nacional com o objetivo de incluir na Consolidação das Leis do Trabalho
 dispositivo específico sobre o assédio moral94.
 O tema passou a ter maior divulgação nacional com a apresentação da
 dissertação de mestrado da Dra. Margarida Barreto, médica do trabalho e
 organizadora do site www.assediomoral.com.br, defendida em maio de 2000 e
 publicada pelo departamento de psicologia social da Pontifícia Universidade Católica
 de São Paulo (PUC-SP), denominada uma jornada de humilhações. A dissertação
 teve como material básico as pesquisas desenvolvidas por Hirigoyen95.
 A comunicação entre as duas pesquisadoras culminou com o I Seminário
 Internacional sobre o Assédio Moral no Trabalho, realizado no Sindicato dos
 Químicos e Plásticos de São Paulo, sediado na cidade de São Paulo, no dia 30 de
 abril de 200296.
 A iniciativa aqueceu a discussão e chamou a atenção de parlamentares e
 sindicatos de diversas categorias, os quais, agora, já manifestam maior
 entendimento sobre o assunto97.
 Desde então, a área jurídica tem manifestado especial interesse sobre o
 tema. Tanto a jurisprudência como a doutrina tem feito esforços vigorosos em
 delimitar conceitos e estabelecer parâmetros objetivos para que se possa ter uma
 noção mais exata possível do que é e do não é assédio moral. Prova disso é a
 sensível multiplicação da literatura jurídica relacionada ao assunto nos últimos anos.
 A jurisprudência também tem criado critérios de avaliação mais objetivos, que
 tornam o estudo de caso concreto uma forma de se avaliar conceitos e limites do
 assédio moral98.
 94 FERREIRA, Hadassa Dolores Bonilha. Assédio Moral nas Relações de Trabalho , p. 40 e 41. 95 SOUZA, Jorge Dias. As Chefias Avassaladoras , p. 30. 96 PAMPLONA FILHO, Rodolfo. O Dano Moral na relação de Emprego , p. 52. 97 FERREIRA, Hádassa Dolores Bonilha. Assédio Moral nas Relações de Trabalho , p. 41. 98 NASCIMENTO, Sonia Mascaro. O Assédio Moral no Ambiente de Trabalho , p. 123.
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 Dessa forma, pode-se dizer que o assédio moral é um problema estrutural,
 inerente as atuais relações de trabalho, sendo utilizado para a manutenção da
 ordem e da perpetuação das relações assimétricas de poder, mas que deve ser
 considerado como uma afronta a dignidade humana e banido o mais efetivamente
 possível das relações de emprego99.
 Conforme Oliveira, o trabalho não precisa ser uma degradação compulsória,
 uma condenação social dos deserdados, mas sim uma fonte de realização plena100.
 Nesse sentido, sendo de suma importância o breve escorço histórico do
 assédio moral supra citado, apresentar-se-á a conceituação de assédio moral no
 item que segue, sendo este de grande relevância para o trabalho.
 2.2 CONCEITO DE ASSÉDIO MORAL
 Após o surgimento do assédio moral no mundo jurídico, no ambiente de
 trabalho é visto como um fenômeno no qual a sua repercussão e danosidade vai
 depender da intensidade do assédio praticado, enquanto elemento integrante da
 conduta perversa. Quando, ao ato é atribuída uma qualidade moral este vai denotar
 uma ação que vai constranger, perseguir com insistência os princípios e valores
 morais de alguém, por meio de um tratamento desrespeitoso, insolente ou ofensivo
 a dignidade humana.
 Tendo em vista que o assédio moral é tão antigo quanto a historia da
 humanidade, e, no entanto é, pois encontra-se praticamente em todo livro ou artigo
 sobre o assunto. Porém, é na sociedade atual que o assédio moral revela-se como
 um fenômeno típico da era da globalização101.
 Embora o tema seja antigo, o assédio moral foi identificado somente
 recentemente, na área jurídica e nos julgados que apreciem a problemática, os quais
 99 THOME, Candy Florêncio. O Assédio moral nas Relações de Emprego , p. 28. 100 OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Proteção jurídica à saúde do Trabalhador , p. 191. 101 FERREIRA, Hádassa Dolores Bonilha. Assédio Moral nas Relações de Trabalho , p. 42.
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 têm se utilizado da doutrina na esfera psicológica, ou da analogia, para protegerem
 a dignidade do trabalhador dentro do contrato de trabalho102.
 Em síntese, o assédio moral é o processo de exposição repetitiva e
 prolongada do trabalhador a condições humilhantes e degradantes e a um
 tratamento hostil no ambiente de trabalho, debilitando sua saúde física e mental.
 Trata-se de uma guerra de nervos, a qual conduz a vítima ao chamado assassinato
 psíquico103.
 Assim pode-se compreender que o assédio moral no trabalho é toda e
 qualquer conduta abusiva. Pode ser um gesto, uma palavra, um comportamento ou
 até mesmo uma atitude, que atente por sua repetição ou sistematização, contra a
 dignidade ou a integridade psíquica ou física de uma pessoa, ameaçando seu
 emprego ou degradando o clima de trabalho104.
 Apesar de não haver previsão específica sobre o assédio moral em nosso
 ordenamento jurídico, ao menos no Direito, nele compreende-se através da doutrina
 e da jurisprudência, cuidou de estabelecer uma conceituação para esse fenômeno
 social que é vivo na organização do trabalho e de grande relevância jurídica105.
 O assédio moral no trabalho seria, assim, uma forma de perseguição
 psicológica por parte de um ou mais indivíduos, no ambiente laboral, em relação a
 um trabalhador ou a um grupo determinado de laboristas que se encontre em
 posição vulnerável. Isso, em geral, se dá de forma sutil, indireta, mas que,
 prolongada no tempo, invariavelmente, causa sérios danos à vítima, que muitas
 vezes se vê obrigada a se retirar do ambiente hostil106.
 Pode-se obter várias definições, que mudam segundo o enfoque desejado
 podendo esse ser médico, psicológico ou jurídico. Juridicamente, pode ser
 considerado como um abuso emocional no local de trabalho, de forma maliciosa,
 não-sexual e não-racial, com o fim de afastar o empregado das relações
 102 SILVA, Jorge Luiz de Oliveira. Assédio Moral no Ambiente de Trabalho , p. 65. 103 FERREIRA, Hádassa Dolores Bonilha. Assédio Moral nas Relações de Trabalho , p. 42. 104 NASCIMENTO, Sonia Mascaro. Assédio Moral no Ambiente de Trabalho , p. 95. 105 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 38. 106 PRATA, Marcelo Rodrigues. Anatomia do Assédio Moral no Trabalho , p. 44.
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 profissionais, através de boatos, intimidações, humilhações, descrédito e
 isolamento107.
 Nas palavras de Souza, o assédio moral, comportamento mais antigo que o
 próprio trabalho, tem sua nomenclatura atual derivada do “assédio sexual” (sexual
 harassment). É caracterizado fundamentalmente pelo estilo de gestão do chefe, que
 se impõe de forma contínua pela violência psíquica exercida sobre o subordinado no
 ambiente de trabalho108.
 Ainda, segundo o autor suso referido, o assédio moral é também um
 comportamento aético, não só por parte dos chefes tiranos que o praticam, mas
 também por parte das empresas que os mantém em seus quadros109.
 Destaca-se como atos repetitivos a configuração do assédio Moral, e dessa
 forma Nascimento explica que:
 O assédio moral é uma série de atos cuja tipificação não é definida pela lei. Evidentemente, não há de se falar em assédio moral da pessoa jurídica, embora possível a configuração do dano moral contra ela110.
 Em síntese, o assédio moral envolve a evidência de intenções por parte do
 agressor. Apesar de tormentosa a demonstração de intenções, é possível pressupô-
 las mediante a constatação de dois elementos: a repetição e o prolongamento no
 tempo de condutas abusivas111.
 É necessário frisar que, através da prática do assédio moral pode-se obter
 danos profundos a saúde do trabalhador, para tanto Ferreira menciona que:
 Juridicamente, é importante destacar que o assédio moral é um fenômeno que compreende um complexo processo de degradação sistemática do ambiente de trabalho debilitando paulatinamente a saúde física e mental do trabalhador. Compõe-se por ataques repetitivos que se prolongam no tempo, permeados por humilhações verbais e psicológicas, isolamento, falta de comunicação ou comunicação hostil, além de outros artifícios psicológicos que atingem a dignidade do trabalhador, produzindo como conseqüência
 107LOPES, Mônica Sette e LAGE, Emerson José Alves. Direito e Processo do Trabalho , p. 321. 108 SOUZA, Jorge Dias. As Chefias Avassaladoras , p. 29. 109 SOUZA, Jorge Dias. As Chefias Avassaladoras , p. 31. 110 NASCIMENTO, Amauri Mascavo. Curso de Direito do Trabalho , p. 480. 111 FERREIRA, Hádassa Dolores Bonilha. Assédio Moral nas Relações de Trabalho , p. 49.
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 um sofrimento ao trabalhador que se reflete na perda de sua saúde física e psicológica112.
 Não paira a dúvida de que o assédio moral ofende a dignidade do
 trabalhador, agredindo seus direitos de personalidade, como a integridade física e
 moral, intimidade e privacidade, afastando a vítima do emprego, o que pode se
 transformar em problema social gerado pelo desemprego forçado. Assim, trata-se de
 conduta contrária à moral e ao próprio ordenamento jurídico constitucional, que
 defende e protege a dignidade humana e os direitos de personalidade, bem como
 contrária às normas tutelares celetistas, haja vista que se consubstancia em grave
 violação contratual, passível de gerar a despedida por justa causa (CLT, art. 482) ou
 rescisão indireta (CLT, art. 483) 113.
 2.3 ELEMETOS DEFINIDORES DE ASSÉDIO MORAL
 Partindo-se da idéia de que o assédio moral é uma série de atos repetitivos
 que se prolongam no tempo. Do conceito antes apresentado, é possível verificar-se
 os seguintes conceitos integrantes do assédio moral, isto é, os elementos que se
 presentes configuram que determinada conduta é assediadora da moral da outrem,
 a saber: uma conduta abusiva, a natureza psicológica do atentado a dignidade
 psíquica do indivíduo, a reiteração da conduta, a finalidade de exclusão, dano
 psíquico-emocional e o nexo causal114.
 Importante desde já esclarecer que ditos elementos são definidores da
 prática do assédio moral. Porém, para que dito assédio enseje o dever de indenizar,
 faz-se necessário os quais devem ser considerados simultaneamente aos requisitos
 básicos para a caracterização de qualquer ato ilícito ou abuso de direito115.
 Ademais, voltado ao estudo dos elementos que configuram o assédio moral,
 Alkimin descreve que basicamente podemos identificar como elementos
 caracterizadores do assédio moral os seguintes itens:
 112 FERREIRA, Hádassa Dolores Bonilha. Assédio Moral nas relações de Trabalho , p. 50. 113 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 40. 114 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 61. 115 SILVA, Jorge Luiz de Oliveira. Assédio Moral no Ambiente de Trabalho , p. 87.
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 a) Sujeitos: sujeito ativo (assediador) – empregador ou qualquer superior hierárquico; colega de serviço ou subordinado em relação ao superior hierárquico; sujeito passivo (vítima/assediado) – empregado ou superior hierárquico no caso de assédio praticado por subordinado;
 b) Conduta, comportamento e atos atentatórios aos direitos de personalidade;
 c) Reiteração e sistematização;
 d) Consciência do agente116.
 Dos referidos elementos, com relação aos sujeitos do assédio moral,
 observa-se que a conduta, ato ou comportamento hostil, degradante, humilhante,
 vexatório que causa sofrimento psicológico e doença psicossomática na vítima,
 ferindo sua auto-estima, dignidade e personalidade. Podendo partir do empregador
 ou superior hierárquico subordinado a este, de algum colega de serviço ou também
 pode acontecer de um subordinado destinar condutas assediantes contra um
 superior hierárquico117.
 A vítima da hostilização ou degradação, normalmente é o empregado,
 individualmente considerado ou uma coletividade, subordinado ao assediante,
 todavia, poderá ser o próprio superior hierárquico quando o assédio partir de um ou
 vários de seus subordinados118.
 Além dos sujeitos como elementos do assédio moral tem-se ainda a conduta
 abusiva, cuja concepção se refere ao abuso de direito como ato ilícito, na forma
 promulgada pelo art. 187 do vigente C.C. Esta pode ser realizada mediante qualquer
 conduta imprópria e insuportável que se manifeste através de comportamentos,
 palavras, atos, escritos, capaz de ofender a personalidade e dignidade, com
 prejuízos à integridade física e psíquica do empregado, criando condições de
 trabalho humilhantes e degradando o ambiente de trabalho, além de colocar em
 perigo o emprego119.
 Porém, com a reiteração e sistematização da conduta, observa-se que para
 que a conduta degradante e humilhante se caracterize como assédio moral,
 116 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 43. 117 BARRETO, Margarida Maria Silveira. Uma Jornada de Humilhações , p. 54. 118 HIRIGOYEN, Marie-France. Mal-estar no Trabalho; Redefinindo o Assédio Moral , p. 42. 119 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 49.
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 casuisticamente, não se pode apresentar como fato isolado. Portanto, o
 comportamento, gestos, palavras e atos direcionados contra o assediado e que
 visam desestabilizá-lo, afetando sua dignidade e direitos da personalidade, devem
 ser praticados de forma reiterada e sistemática, ou seja, com uma certa
 freqüência120.
 Ainda, a conduta que caracteriza o assédio moral deve ser consciente, ou
 seja, como espécie do gênero ato ilícito, deve ser intencional ou previsível seu efeito
 danoso sobre o ambiente de trabalho e sobre a integridade psicofísica da vítima121.
 Com isso, Nascimento esclarece que o assédio moral caracteriza-se, por ser
 uma conduta abusiva, de natureza psicológica, que atenta contra a dignidade
 psíquica, de forma repetitiva e prolongada, e que expõe o trabalhador a situações
 humilhantes e constrangedoras, capazes de causar ofensa à personalidade, à
 dignidade ou a integridade psíquica e que tenha por efeito excluir a posição do
 empregado no emprego ou deteriorar o ambiente de trabalho, durante a jornada de
 trabalho no exercício de suas funções122.
 Algumas condutas explicitam-se com maior freqüência, como a ocorrência
 de gestos, condutas abusivas e constrangedoras, humilhações repetidas, como
 inferiorizar, amedrontar, menosprezar ou desprezar, ironizar, difamar, ou
 ridicularizar123.
 2.3.1 Sujeitos do assédio moral
 Uma vez estabelecido o conceito do assédio moral e os seus elementos,
 urge então a necessidade de verifica-se as figuras que integram essa relação
 negativa e prejudicial. O assédio moral no meio das relações de emprego abrange
 diferentes formas. Para efeito de verificação da sua ocorrência e conseqüente
 120 SILVA, Jorge Luiz de Oliveira. Assédio Moral no Ambiente de Trabalho , p. 89. 121 GUEDES, Márcia Novaes. Terror Psicológico no Trabalho , p. 77. 122 NASCIMENTO, Sonia Mascaro. O Assédio Moral no Ambiente de Trabalho , p. 922. 123 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 62.
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 responsabilização pela sua prática é preciso identificar-se antes de mais nada os
 sujeitos envolvidos nesse processo124.
 Tratando-se então a relação de emprego de um negócio bilateral, de plano
 pode-se indicar como dois, os sujeitos do assédio moral, sendo eles: o assediador e
 o assediado ou vítima, Alkimin, estudando os sujeitos do assédio moral, assim
 definiu:
 Sujeitos: sujeito ativo (assediador) – empregador ou qualquer superior hierárquico; colega de serviço ou subordinado em relação ao superior hierárquico; sujeito passivo (vítima/assediado) – empregado ou superior hierárquico no caso de assédio praticado por subordinado125.
 De certa forma contrariando, ou ao menos mitigando, a interpretação acima,
 Ferreira menciona que “as figuras do empregado e do empregador, ou superior
 hierárquico, não possuem posições definidas de vítima e agente agressor,
 respectivamente, em relação ao assédio moral. Isso porque as posições podem ser
 alteradas, de acordo com a relação estabelecida em cada caso concreto”126.
 Com isso, mesmo que a relação de emprego sendo entre empregado e
 empregador e o assédio sendo formado entre assediado e assediador, não se pode
 afirmar que todo o assediador é empregador ou até que todo o empregado somente
 poderá ser assediado. O inverso também se faz possível127.
 É importante ressaltar a definição dos sujeitos envolvidos no assédio moral
 no ambiente de trabalho, leva-se em conta o tipo de assédio sofrido pela vítima.
 Visto que o assédio pode ser praticado pelo chefe imediato, empregador ou não,
 pelos colegas de trabalho, ou ainda pelo chefe e pelos colegas, neste caso o
 assédio se configura pela concordância solidária com o agressor128.
 Sendo assim, a vítima da hostilização ou degradação, normalmente é o
 empregado, individualmente considerado ou uma coletividade, subordinado ao
 124 FERREIRA, Hádassa Dolores Bonilha. Assédio Moral nas Relações de Trabalho , p. 51. 125 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 43. 126 FERREIRA, Hádassa Dolores Bonilha. Assédio Moral nas Relações de Trabalho , p. 51. 127 MENEZES, Cláudio Armador Couce de. Assédio Moral e Seus Efeitos Jurídicos , p. 47. 128 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 79.
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 assediante. Todavia, o assediado, como dito, poderá ser o próprio superior
 hierárquico quando o assédio partir de um ou vários de seus subordinados129.
 Por fim, destacam-se como sujeitos do assédio moral, o assediado que é
 quem sofre a conduta, e o assediador o qual pratica o assédio, tendo em vista não
 haver qualquer tipo de relação direta entre empregado e empregador, e que pode vir
 a ser qualquer dos sujeitos, tanto na parte ativa quanto na parte passiva130.
 2.3.2 Espécies de assédio moral
 Partindo-se da idéia de que no assédio dois são os sujeitos que compõem a
 relação, a saber assediador e assediado e ainda considerando que empregado e
 empregador podem travestir-se de ambas as figuras, a doutrina dispõe existir três
 formas de manifestação do assédio moral, que variam conforme os agentes
 envolvidos e também de aspectos culturais.
 Para tanto, tratando da classificação do assédio moral, assim dispõe: o
 assédio moral se classifica em: vertical descendente (parte do superior em relação
 aos seus subordinados); horizontal simples ou coletivo (parte de um ou mais
 trabalhadores em relação ao colega de serviço); vertical ascendente (de um ou mais
 assalariados em relação ao superior hierárquico)131.
 No que tange ao assédio moral vertical descendente, pode-se observar que
 esse tipo de assédio é proveniente do empregador, compreendido na expressão o
 empregador propriamente dito, bem como qualquer outro superior hierárquico
 (diretor, gerente, assessor, chefe, supervisor etc.) que receba a delegação de poder
 de comando132.
 Nota-se que a humilhação vertical se caracteriza por relações autoritárias,
 desumanas, onde predomina os desmandos, a manipulação do medo, a
 competitividade. O avanço do sistema organizacional do trabalho demandou novas
 129 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 43. 130 HIRIGOYEN, Marie-France. Mal-estar no Trabalho; Redefinindo o Assédio Moral , p. 53. 131 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 61. 132 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 61.
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 características incorporadas a função: polifuncionalidade, rotação das tarefas,
 autonomia e flexibilização. Exige-se uma maior qualificação dos trabalhadores a
 custo de menores salários133.
 Já o assédio moral horizontal trata-se de assédio moral cometido por colega
 de serviço; manifesta-se através de brincadeiras maldosas, gracejos, piadas,
 grosserias, gestos obscenos, menosprezo, isolamento etc. podendo ser resultante
 dos seguintes fatores: a) conflitos interpessoais que provocam dificuldades de
 convivência por qualquer motivo pessoal (atributos pessoais, profissionais,
 capacidade, dificuldade de relacionamento, falta de cooperação, destaque junto a
 chefia, discriminação sexual etc.); b) competitividade/rivalidade para alcançar
 destaque, manter-se no cargo ou disputar cargo, ou obter promoção134.
 Pode-se citar também como espécie de assédio moral o vertical ascendente
 onde a luz do conhecimento de Alkimin menciona que:
 É o típico caso de assédio moral que parte de um ou vários subordinados contra o superior hierárquico135.
 Dessa forma a autora explica que, “normalmente, esse tipo de assédio pode
 ser praticado contra o superior que se excede nos poderes de mando e que adota
 posturas autoritárias e arrogantes, no intuito de estimular a competitividade e
 rivalidade, ou até mesmo por cometer atos de ingerência pelo uso abusivo do poder
 de mando”136.
 Conforme preceitua Rufino, “apesar de raro, este tipo de humilhação
 também ocorre nas relações trabalhistas. É o assédio de baixo para cima, onde um
 descendente ou uma coletividade, pratica atos vexatórios contra o superior
 hierárquico”137.
 Discorrendo sobre a forma de assédio Thome frisa que, além das três
 hipóteses já apresentadas, ainda traz uma quarta figura, o assédio moral
 transversal. Entende que “esse tipo de assédio moral, também chamado assédio
 moral transversal, normalmente, é desencadeado por uma discriminação do grupo,
 133 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 77. 134 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 63 e 64. 135 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 63 e 64. 136 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 65. 137 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 79.
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 que pode ser composto por empregados e empregadores, em relação a alguma
 diferença da vítima entre eles. Também a intolerância racial, étnica e opção sexual
 são motivos comuns para a ocorrência de assédio moral transversal”138.
 Além das espécies de assédio moral mencionado acima, existe também o
 assédio moral misto, “que configura-se pela existência de relações hierárquicas
 horizontais e verticais concomitantes, e afirma que no caso de assédio moral misto,
 deve-se distinguir o agressor principal daqueles que, pelas circunstâncias, são
 levados a agir de forma hostil, como, por exemplo, no caso de uma pessoa
 assediada que passa a cometer vários erros e, por isso, seus colegas passam a não
 tolerá-la mais. Afirma, também, que na maioria das vezes, um assédio moral
 horizontal, com o decorrer do tempo, acaba gerando um assédio moral descendente
 porque o responsável hierárquico acaba se tornando cúmplice”139.
 Contudo, “seja como for, ataque de um grupo, ou ataque individual, seja com
 intenção declarada de destruir o outro, seja de modo velado, seja para adaptar os
 empregados ao sistema, seja, para forçá-los a deixá-lo, o assédio moral tira do
 homem sua dignidade como pessoa humana e como trabalhador que deseja ver seu
 trabalho valorizado”140.
 Sendo assim, após analisar os sujeitos do assédio moral, bem como suas
 espécies, passa-se ao próximo item o qual será explanado o poder diretivo do
 empregador e as práticas competitivas para a ampliação dos lucros.
 2.3.3 Poder diretivo do empregador e as práticas co mpetitivas de ampliação de lucros
 O trabalho humano produtivo, e de acordo com a ideologia capitalista, é
 essencial para o desenvolvimento econômico, político e social de uma Nação. E sob
 a roupagem do exercício do poder de direção, os detentores do poder, ou seja, o
 138 THOME, Candy Florêncio. O Assédio Moral nas Relações de Emprego , p. 61. 139 THOME, Candy Florêncio. O Assédio Moral nas Relações de Emprego , p. 62. 140 FERREIRA, Hádassa Dolores Bonilha. Assédio Moral nas Relações de Trabalho , p. 60.
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 empregador e as empresas em geral visam o lucro, ainda mais na esfera do trabalho
 onde assumem riscos.
 Entretanto, por conta desse lucro fazem de tudo para a sua ampliação, até
 mesmo uma competição, concorrência entre os empregados e uma cobrança maior
 dos superiores por conta disso. Pois, somente através da produção, distribuição e
 circulação de bens e serviços é que se atinge o progresso e as exigências do mundo
 globalizado141.
 Há de considerar que os efeitos da globalização e da flexibilização do direito
 do trabalho e da alta competitividade internacional levou a produção empresarial a
 um processo acelerado, onde o empregador visa a criação do produto de maneira
 mais prática e célere, buscando sempre um número maior de produtos em menor
 tempo, menosprezando as condições humanas na manufatura deste produto,
 importando-se apenas, com o resultado obtido de forma urgente142.
 Assim sendo, Alkimin dispõe exemplificadamente que “dentre as causas que
 geram a conduta assediante, podemos mencionar várias: deficiências na
 organização do trabalho, precariedade de comunicação e informação interna, corrida
 pela competitividade e lucratividade, ausência de uma política de relações humanas,
 rivalidade dentro do setor, gerenciamento sob pressão para forçar a adaptação e a
 produtividade, inveja, ciúmes, e até mesmo a perversidade inerente a muitas
 pessoas”143.
 Vivem-se atualmente uma mudança de época, marcada pela conjuração a
 um só tempo de mudanças na produção de energia, na divisão do trabalho e na
 organização do poder. Ora quando a flexibilização visa simplesmente a atender a
 inflexível racionalidade produtiva, o resultado pode não se resumir à violação de
 princípios substanciais do Direito do Trabalho. Como o da inalterabilidade do
 contrato com prejuízo para o prestador, mas pode ser um subterfúgio para esconder
 práticas marcadas pela adiantada corrosão de caráter144.
 A globalização acirrou a competição em todos os níveis e, dando ensejo a
 novas formas de trabalho, que vêm crescendo para darem atendimento a situações
 141 MENEZES, Cláudio Armador Couce de. Assédio Moral e Seus Efeitos Jurídicos , p. 58. 142 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 92. 143 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 49. 144 GUEDES, Márcia Novaes. Terror Psicológico no Trabalho , p. 77.
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 mais emergenciais e, portanto, sem a assunção de compromissos, também decorre
 da modificação dos objetivos das empresas que passaram a serem apenas
 imediatos145.
 Em face da amplitude de condutas que configuram o assédio moral, tem-se
 a competitividade acirrada a fim de aumentar a produção da empresa. Sendo que,
 essas esperam que seus funcionários, em qualquer função, a efetiva colaboração
 para diminuir os custos, melhorar processos, criar novos procedimentos e até
 mesmo produtos, ou seja, fazer mais com menos e dar o melhor de si em suas
 tarefas146.
 Seguindo este raciocínio, as empresas com o intuito de melhorar a
 produtividade faz-se com a competitividade aumente, porém extrapolam alguns
 limites, chegando a expor os empregados a condutas vexatórias e podemos obter
 como exemplo a decisão do TRT 12, senão vejamos:
 USO DE PRÁTICAS VEXATÓRIAS. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. A empresa, ao colocar em exposição o desempenho dos funcionários, com a finalidade de, por meio do constrangimento, melhorar a produtividade, extrapola os limites do poder diretivo conferido ao empregador. Esse ato configura violação do patrimônio imaterial do trabalhador, e consequentemente, gera direito à indenização por danos morais. Juíza Mirna Uliano Bertoldi - Publicado no TRTSC/DOE em 10-09-2009 Processo: Nº 01051-2008-017-12-00-0
 Em virtude disso, pode-se observar o desgaste psicológico do trabalhador,
 provocado pela violência moral, afetando seu desempenho no trabalho, e ao invés
 de obter um aumento na produtividade da empresa, tem-se uma queda na
 produtividade e lucratividade do empregador. Deixando dessa forma, ficar marcante
 em algumas empresas, a realidade do assédio moral147.
 Analisa-se, que assim o empregado chega a sentir-se obrigado a pedir
 demissão, devido ao desgaste físico e psicológico causado a saúde do trabalhador.
 E com a perda do emprego do assediado também atinge negativamente a empresa,
 a qual sempre perde com a alta rotatividade de mão-de-obra, sobretudo nos casos
 de funcionários altamente qualificados. Onde a empresa pode demorar,
 consideravelmente, para alcançar o êxito na substituição, podendo despender
 145 GUEDES, Márcia Novaes. Terror Psicológico no Trabalho , p. 75. 146 PAMPLONA FILHO, Rodolfo. O Dano Moral na relação de Emprego , p. 84. 147 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 91.
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 gastos com a qualificação do novo empregado, o qual precisará ser substituído de
 forma imediata, em razão dos efeitos da globalização148.
 Assim, a produtividade, contudo é alcançada, pois, na maioria das vezes, a
 empresa, seus produtos ou serviços já são de elevada aceitação dos clientes. Os
 funcionários se submetem a trabalhar sob o excessivo rigor e autoritarismo do chefe
 em função, também, do amor, do orgulho e comprometimento que têm com a
 empresa, além das questões de sobrevivência já citadas149, onde como exemplo
 Jorge dias Souza cita que:
 Se o chefe avassalador fosse demitido nenhuma falta faria, e os funcionários, certamente, dariam conta de todas as rotinas e projetos da mesma maneira, só que totalmente felizes e motivados150.
 Com isso, a intensificação do assédio pode levar ao isolamento da vítima,
 como forma de auto-proteção, o que, posteriormente, a faz ser considerada pelos
 próprios colegas como anti-social e sem espírito de cooperação151.
 As empresas hoje, nessa acirrada competitividade, esperam de seus
 funcionários, a efetiva colaboração para diminuir os custos e aumentar a
 produtividade e com isso não se dão conta das conseqüências contratuais e
 extracontratuais que podem vir a sofrer, assunto este a ser mais bem compreendido
 no item que segue.
 2.3.4 O assédio moral e as consequências contratuai s e extracontratuais
 Na teoria moderna tem-se defendido, com base nos fundamentos
 constitucionais, que o assédio moral merece receber tutela jurídica específica.
 Contudo, a ausência de uma lei específica não impede, como realmente não tem
 148 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 91 e 92. 149 SOUZA, Jorge Dias. As Chefias Avassaladoras , p. 66. 150 SOUZA, Jorge Dias. As Chefias Avassaladoras , p. 66. 151BARRETO, Margarida. Uma Jornada de humilhações [dissertação]. São Paulo: Estudos Pós Graduados em Psicologia Social, Pontifica Universidade Católica de São Paulo; 2000.
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 impedido, que os Tribunais Regionais do Trabalho reconheçam a gravidade do
 fenômeno e proferiram decisões para coibi-lo152.
 No ordenamento jurídico nacional importa ressaltar que, apesar de não
 haver lei específica caracterizando e sancionando a prática de assédio moral, porém
 os Tribunais vêm atuando, seja pela rescisão indireta, pela condenação no dever de
 indenizar153.
 Assim destaca-se que na CLT, se configuram em Assédio Moral, algumas
 situações previstas no artigo 483, que autoriza a rescisão indireta, pois não visa
 demitir o empregado, mas tratá-lo de uma forma tal que acabe fazendo com que ele
 mesmo acabe sentindo-se obrigado a pedir a própria demissão. Nota-se:
 Art. 483 – O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização quando: a) forem exigidos serviços superiores a suas forças, defesos por lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato; b) for tratado pelo empregados ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo; c) correr perigo manifesto de mal considerável; d) Não cumprir o empregador com as obrigações do contrato; e) praticar o empregador os seus prepostos, contra eles ou pessoas de sua família, ato lesivo da honra e da boa fama; (...); h) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários154.
 Ainda pode-se compreender que a Consolidação das Leis do Trabalho prevê
 hipóteses de rescisão por culpa do empregador, Thome explica isso da seguinte
 forma:
 A alínea a do artigo 483 da Consolidação das Leis do Trabalho prevê quatro hipóteses de rescisão por culpa do empregador, a saber: exigir o empregador serviços superiores às forças do trabalhador, exigir do trabalhador serviços defesos por lei, contrários aos bons costumes ou alheios aos contratos de trabalho. Todas as formas de rescisão indireta do empregado podem conter atitudes de assédio moral no trabalho155.
 O estudo do assédio moral no sentido de enquadrá-lo nas hipóteses tratadas
 no artigo 483 da Consolidação das Leis do Trabalho, ainda mostra-se insuficiente.
 152 FERREIRA, Hádassa Dolores Bolilha. Assédio Moral nas Relações de Trabalho , p. 105. 153 BARRETO, Marco Aurélio Aguiar. Assédio Moral no trabalho , p. 117. 154 Decreto-lei nº 5.452, 1º de maio de 1943 CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO . Diário Oficial da União, Brasil, p.1, c.3, 09 de agosto 1943. 155 THOME, Candy Florêncio. O Assédio Moral nas Relações de Emprego , p. 148.
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 Pois, além dos Tribunais considerarem a rescisão por culpa do empregador, enseja
 também no âmbito do dever de indenizar a conduta praticada156.
 Sendo assim, nesse sentido o TRT da 12º região tem decidido:
 ASSÉDIO MORAL. DANO MORAL CONFIGURADO. Demonstrado nos autos o dano ao patrimônio ideal da empregada, a saber, sua honra, sua dignidade, sua reputação, seu bom nome, em razão do tratamento ríspido e pressão perpetrada pelo superior hierárquico, com cobrança excessiva quanto aos serviços, de modo diferenciado em relação aos demais empregados, está configurado o dever de indenizar, na forma dos arts. 186 c/c 927 do CC, já que o empregador responde pelos atos de seus prepostos, conforme prevê o art. 932, III, também do CC. Juiz Gilmar Cavalieri - Publicado no TRTSC/DOE em 14-04-2009. Processo: Nº 08382-2006-036-12-00-8
 Porém, o empregador é responsável pelo assédio moral efetuado, tanto em
 virtude de ação sua, em caso de assédio moral estratégico, como no caso de
 omissão, hipótese em que a empresa não impede que o assédio moral ocorra no
 trabalho157.
 Ainda assim, decorrente da prática de assédio moral tem-se o abuso de
 direito praticado por ato ilícito e abusivo do empregador. Logo, o empregado terá
 direito à indenização compensatória, e também a indenização por dano moral e
 material, o qual engendra a responsabilidade civil do agente causador pela conduta
 ilícita e contrária ao ordenamento jurídico158.
 Então, na hipótese de um dano ser causado pelo empregador, este será
 responsável pela reparação civil, nos termos do artigo 932, do Código Civil, vejamos:
 São também responsáveis pela reparação civil:
 III – o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele159.
 Para tanto, presume-se a culpa do empregador pelos atos praticados pelos
 seus prepostos, independentemente da existência ou não da intenção do
 empregador em causar dano, bastando, para tanto, a presença da culpa in eligendo,
 em razão da má escolha do preposto pela empresa, e da culpa in vigilando,
 156 FERREIRA, Hádassa Dolores Bonilha. Assédio Moral nas relações de Trabalho , p. 108. 157 THOME, Candy Florêncio. O Assédio Moral nas Relações de Emprego , p. 148. 158 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 104. 159 BRASIL. Código Civil Brasileiro. Lei n. 3071 de 1º de janeiro de 1.916. Disponível em<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3071.htm> Acesso em 26.set.2010.
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 decorrente da desatenção a procedimentos ou falta de orientação sobre as formas
 de agir160.
 Com isso observa-se que a prática do assédio moral e reclamações
 trabalhistas pleiteando indenizações por danos morais tem crescido na Justiça do
 Trabalho, assim demonstra a jurisprudência:
 RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. ASSÉDIO AO TRABALHADOR. CONFIGURAÇÃO. No ambiente de trabalho as relações hão de se desenvolver com mútuo respeito e postura ética. A atitude desrespeitosa por parte do empregador na forma de agressão verbal configura violação a direito dos trabalhadores, ensejando a condenação de indenização por dano moral. Juiz Gracio R. B. Petrone - Publicado no TRTSC/DOE em 06-08-2010 . Processo: Nº 03839-2009-030-12-00-2
 Diante do exposto, pode-se verificar que o assédio moral além de
 conseqüências previstas na CLT, possui também as previstas no CC, onde o
 empregador tem uma responsabilidade perante a prática do ato, sendo que este ato
 pode ser considerado um ato ilícito mediante o abuso de direito, no entanto
 passaremos a explicar sobre no próximo capítulo que segue.
 3 PODER DIRETIVO X ASSÉDIO MORAL
 Com visto no capítulo anterior, o assédio moral caracteriza-se pela prática
 de uma conduta abusiva, mediante a aplicabilidade de ato ilícito. Com isso o último
 capítulo da presente monografia, que é o principal ponto do nosso trabalho,
 primeiramente visa definir ato ilícito e abuso de direito. Sendo este de suma
 importância para compreensão da conduta do assédio moral.
 Assim, conceituando brevemente tais institutos, os quais estão previstos em
 nosso Código Civil. Logo após, demonstrar-se-á que os limites do poder diretivo do
 empregador são os direitos da personalidade do empregado, analisando a
 importância dos limites dos poderes do empregador.
 160 BARRETO, Marco Aurélio Aguiar. Assédio Moral no Trabalho , p. 62.
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 E por fim, apresentar-se-á algumas jurisprudências com o entendimento do
 Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região e do Tribunal Superior do Trabalho.
 Vai-se fazer alguns comentários dos julgados selecionados, para poder-se obter um
 respaldo legal a respeito de toda a temática abordada no presente trabalho.
 3.1 CONCEITO DE ATO ILÍCITO E ABUSO DE DIREITO
 Conforme analisado anteriormente, mediante a prática de assédio moral
 tem-se o ato ilícito pela conduta abusiva. Então, corrobando com este raciocínio,
 verifica-se que conceito de ato ilícito é de suma importância para especificar as
 condutas que podem se caracterizar como assédio moral.
 Sendo assim, observa-se que tais condutas se manifestariam através de
 qualquer ato, palavras, ou até escritos que violassem a dignidade do trabalhador e
 também as garantias constitucionais. Dessa forma, levando o empregado a se sentir
 humilhado e menosprezado para a posição que ocupa dentro do cargo operacional
 da empresa161.
 O assédio moral, além das conseqüências trabalhistas para o assediante,
 tais como a rescisão indireta no caso de assédio vertical descendente e dispensa
 por justa causa no caso de assédio horizontal e ascendente. Tem-se também a
 responsabilidade civil e patrimonial do agente causador pela conduta ilícita e
 contrária ao ordenamento jurídico162.
 Visto isso, observa-se que é de grande relevância para a configuração do
 assédio moral o ato ilícito, o qual está previsto em nosso ordenamento jurídico nos
 termos do artigo 186 do Código Civil, vejamos:
 Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito163.
 161 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 48. 162 ALKIMIN, Maria Aparecida, Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 103. 163 BRASIL. Código Civil Brasileiro. Lei n. 3071 de 1º de janeiro de 1.916. Disponível em<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3071.htm> Acesso em 08.out.2010.
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 De acordo com a sistemática do nosso Código Civil, o empregador que
 incidir na prática do assédio moral cometerá ato ilícito e, conseqüentemente, deverá
 ser responsabilizado diretamente pelos danos morais e materiais. Cuja
 responsabilidade é objetiva, ou seja, independe da existência de culpa do
 empregador, lembrando que a responsabilidade do empregador é solidária164.
 Partindo deste conceito, o ato ilícito é o praticado culposamente em
 desacordo com a norma jurídica, destinada a proteger interesses alheios. É o que
 viola direito subjetivo individual, causando prejuízo a outrem, criando o dever de
 reparar tal lesão. Para que se configure o ilícito será imprescindível um dano oriundo
 de atividade culposa165.
 Ao analisar-se, fatos, atos e negócios jurídicos, referimos que os atos ilícitos
 são os que promanam direta ou indiretamente da vontade e ocasionam efeitos
 jurídicos, mas contrários ao ordenamento166.
 No âmbito da relação de emprego, o ato ilícito é lesivo à moral ou patrimônio
 material da vítima, podendo pleitear indenização devida. Observa-se que além de
 gerar a responsabilidade trabalhista, incide na responsabilidade civil, que também
 implica o dever de indenizar o mal causado pela conduta antijurídica167.
 Além da prática de ato ilícito para se configurar o assédio moral, denota-se
 que tais práticas são exercidas através do abuso de direito. Que nesse caso também
 se configura como um ato ilícito, de acordo com o artigo 187 do Código Civil, que
 dispõe:
 Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé, ou pelos bons costumes168.
 Seguindo o conceito supra citado, observa-se o empregador tem a obrigação
 de observar uma conduta irreprovável, do ponto de vista moral e no trato com os
 164 ALKIMIN, Maria Aparecida, Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 103 e 104. 165 DINIZ, Maria Helena. Direito Civil , p. 41. 166 VENOSA, Sílvio de Salvo. Responsabilidade Civil , p. 22. 167 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil , p. 420. 168 BRASIL. Código Civil Brasileiro. Lei n. 3071 de 1º de janeiro de 1.916. Disponível em<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3071.htm> Acesso em 26.out.2010.
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 trabalhadores. Ainda, o empregador tem também o dever de garantir e observar a
 moralidade no ambiente de trabalho169.
 Dessa forma, deve prevenir e sancionar atos dos outros empregados quanto
 ao comportamento desrespeitoso no ambiente de trabalho. Além de que, o
 empregador não pode abusar de seu poder para com seu subordinado, pois sob
 pena de ser responsabilizado pelos seus próprios atos é também responsável pelos
 atos de seus empregados170.
 Para tanto, considera-se que o abuso de direito ocorre quando o agente,
 deixa de considerar a finalidade social do direito subjetivo e assim, ao utilizá-lo
 desconsideradamente, causa dano a outrem. Aquele que exorbita no exercício de
 seus direitos, causando prejuízo a outrem, pratica ato ilícito, ficando obrigado a
 reparar171.
 Como se pode ver, a teoria do abuso de direito ganhou autonomia e se
 aplica a todos os campos do direito, entre eles o direito do trabalho, com isso inclui-
 se a ele a responsabilidade civil. E dessa forma, gera conseqüências que não
 apenas a obrigação de reparar, pecuniariamente, o prejuízo experimentado pela
 vítima, como também a indenização por dano moral172.
 Dessa forma, analisa-se que traz limites éticos ao exercício dos direitos
 subjetivos e de outras prerrogativas individuais, impondo ao titular do direito a
 observância dos princípios de boa-fé e finalidade social ou econômica do direito173.
 Então juridicamente, abuso de direito pode ser entendido como fato de usar
 de um poder, de uma faculdade, de um direito ou mesmo de uma coisa, além do que
 razoavelmente o Direito e a Sociedade permitem. Pode-se compreender que, se o
 empregador que é o titular de prerrogativa jurídica, de direito subjetivo, e que este
 venha a atuar de tal modo que sua conduta possa contrariar a boa-fé, a moral, aos
 bons costumes, aos fins econômicos e sociais da norma, incorre no ato abusivo174.
 169 MENEZES, Cláudio Armador Couce de. Assédio Moral e Seus Efeitos Jurídicos , p. 62. 170 RODRIGUES, Américo Plá. Curso de Direito do Trabalho , p. 169 e 170. 171 RODRIGUES, Silvio. Direito Civil , p. 49. 172 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade Civil , p. 63. 173 MENEZES, Cláudio Armador Couce de. Assédio Moral e Seus Efeitos Jurídicos , p. 67. 174 VENOSA, Sílvio Salvo. Direito civil , p. 603 e 604.
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 Nesta situação, o ato é contrario ao direito e ocasiona uma responsabilidade,
 oriunda de uma conduta abusiva, de natureza psicológica, capaz de ofender a
 personalidade do empregado, que atenta contra a dignidade psíquica durante a
 jornada de trabalho e no exercício de suas funções175.
 A partir desse entendimento, observa-se que o contrato deve atender à
 função social, visando o bem dos trabalhadores e seus efeitos na sociedade. Sendo
 injustificável a prática do abuso no poder diretivo e disciplinar por parte dos
 empresários, que viola princípios elencados na Constituição e, sobretudo o respeito
 à dignidade do trabalhador176.
 Nesse diapasão, a conduta consubstanciada em assédio moral traz
 implícitos requisitos ao ato ilícito. Assim, considerando o dano gerado pela conduta
 assediante, não paira a dúvida que se equipara ao ato ilícito, pois se praticado de
 forma abusiva em desacordo com a norma jurídica, viola direito individual177.
 No entanto, quando se tem uma conduta que viola o direito de outrem que
 além de violar o ordenamento jurídico, gera dano a outrem. Sendo certo que a
 ligação entre a conduta-violação e o dever jurídico ou lesão estão ligados por um
 liame de causalidade, caracterizando o assédio moral pela prática do ato ilícito
 mediante a conduta abusiva178.
 Em cominação com a violação como a prevista no artigo 186 do Código Civil
 surgiu à idéia do direito de personalidade, o qual será abordado no próximo item,
 bem como os limites do poder diretivo do empregador.
 3.2 OS LIMITES DO PODER DIRETIVO E ASSÉDIO MORAL
 Partindo da idéia de que o assédio moral se caracteriza pela prática
 repetitiva de conduta abusiva, a empresa é obrigada a respeitar seus empregados.
 Com isso deve proporcionar aos mesmos um equilibrado ambiente do trabalho,
 175NASCIMENTO, Sonia Mascaro. O Assédio Moral no Ambiente de Trabalho , p. 930. 176 PEREIRA, Ana. Assédio Moral: Um Manual de Sobrevivência , p 72. 177 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 34. 178 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 50.
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 agindo de acordo com as normas jurídicas. As quais ditam as regras sobre as
 práticas dos sujeitos dessa relação, sem mesmo infringir no direito de personalidade
 do empregado.
 Conforme já visto anteriormente, o poder diretivo da empresa se insere no
 direito potestativo do empregador. Dessa forma, este poder tem limites e não gera
 direito a rigor excessivo submetendo o empregado a atos vexatórios e
 constrangedores, caracterizadores do abuso de direito, mediante a repetição
 sistemática do assédio179.
 E no que concerne ao abuso de direito, pode-se analisar que todas as
 legislações dedicam proteção especial aos direitos de personalidade, ou seja, aos
 atributos inerentes à pessoa. Dentre os quais podemos compreender: o direito a
 vida, à integridade física e moral, à liberdade e à vida privada; e que visam preservar
 e resguardar a dignidade humana da pessoa180.
 Tanto o é que o nosso direito positivo reprime e prevê modos de reação a
 qualquer conduta que lese os direitos de personalidade, impondo sanção ao
 transgressor na esfera cível, sem embargo das sanções penais, prevendo a Carta
 Magna o direito a indenização por dano moral e/ou material (art. 5º, inc. X)181.
 Assim nesse entendimento, a Constituição Federal impõe a regra pelo artigo
 5º, III da Constituição Federal de que “ninguém será submetido à tortura nem a
 tratamento desumano ou degradante. Bem como a regra geral da igualdade de
 todos perante a lei e da inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a
 segurança e a propriedade”182.
 Ainda no artigo 5º, X, da Constituição Federal tem-se a regra geral de que
 declara “invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra, e a imagem das pessoas,
 assegurando o direito de indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua
 violação”183.
 179 THOME, Candy Florêncio. O Assédio Moral nas relações de emprego , p. 50. 180 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 35. 181 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 22. 182 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil . Promulgada em 5 de outubro de 1988. Saraiva, 2009. 183 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil . Promulgada em 5 de outubro de 1988. Saraiva, 2009.
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 Partindo de uma conceituação de dignidade da pessoa humana, através da
 Constituição Federal, especialmente no que tange os direitos de personalidade do
 empregado, Alkimin assevera que estando presentes os pressupostos da
 responsabilidade civil poderá gerar o dano moral fato próprio184.
 Vale ressaltar que quando se trata do poder diretivo e disciplinar do
 empregador, estes devem ser exercidos dentro de parâmetros limitadores, fixados
 pela lei, doutrina e jurisprudência. Diante desta sistemática compreende-se que os
 limites do poder diretivo do empregador são os direitos da personalidade do
 empregado 185.
 Pode-se obter como exemplo, quando os trabalhadores não atingem a meta
 estabelecida pela organização e são castigados e ameaçados de dispensa, fato
 esse que se traduz no típico caso de assédio moral. O superior hierárquico agride
 habitualmente seu subordinado, o qual assume uma posição de vítima, diante do
 temor da perda do emprego186.
 A configuração do assédio moral descendente vertical tem relação direta
 com a maneira como o poder diretivo é exercido em determinada empresa. Muitas
 empresas utilizam-se, deliberadamente, de chefes que agem de tal forma, a fim de
 aumentar a produtividade e o rendimento. Costumam ser complacente a certos
 abusos de indivíduos, desde que isso possa gerar lucro e não dar motivo a
 revolta187.
 Por sua vez, Hirigoyen sustenta que “o abuso de poder ocorre mais
 facilmente quando o empregado, temendo a despedida, não tem outra escolha a não
 ser submeter-se às pressões e humilhações. O empregador o pretexto de manter o
 bom andamento da empresa, obriga-se o empregado a cumprir horários
 prolongados, com sobrecarga de trabalho dito urgente e exigências descabidas”188.
 Denota-se, pois, a obrigação contratual do empregador de respeitar os
 direitos de seu empregado, além da personalidade moral de seu subordinado e os
 direitos relativos à sua dignidade, e vice-versa. Essa violação implica na infração dos
 184 ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na Relação de Trabalho , p. 110. 185 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 33. 186 THOME, Candy Florêncio. O Assédio Moral nas relações de emprego , p. 51. 187 THOME, Candy Florêncio. O Assédio Moral nas relações de emprego , p. 136 e 137. 188 HIRIGOYEN, Marie-France. Assédio Moral: A violência perversa do cotidiano , p. 101.
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 ditames contratuais e das leis trabalhistas. Ensejando o direito do empregado à
 indenização correspondente, além da legitimação ao direito obreiro de resistência,
 que se consuma com a recusa ao cumprimento de ordens ilícitas189.
 Porém, aos limites do poder diretivo de empregador há divergência no que
 tange tal conduta à prática de assédio moral. Tem-se que os maus tratos gerenciais,
 ou gestão por injúria, são comportamentos tirânicos de alguns dirigentes. Dessa
 forma, efetuando pressões terríveis nos empregados, ou tratando tais empregados
 com violência, insultando-os e agindo sem respeito, atingindo, de maneira
 indistinta190.
 Na corrente doutrinária de Prata, esse tipo de comportamento embora
 condenável, não se caracteriza como assédio moral, pois nessa medida todos os
 empregados são ofendidos de forma igual. A partir do momento em que o agressor
 começa a assediar cada empregado de forma individual, quer dizer, objetivando
 atingir a individualidade de cada empregado. Visto isso, sim se configura o ato
 agressor e deixa de ser uma gestão por estresse para se tornar assédio moral
 propriamente dito191.
 Apesar dessa divergência, sabe-se que o poder diretivo e disciplinar do
 empregador é legítimo, autorizado pelo estado, o qual norteia o caminho deste
 exercício, através de formas descritas e imposições de sanções socialmente
 aprovadas192.
 Dessa forma, sendo o poder disciplinar do empregador uma delegação do
 Estado, a fim de possibilitar-lhe o exercício de sua atividade econômico-empresarial,
 sua atenção pode muitas vezes extrapolar e atingir os direitos personalíssimos do
 empregado, haja vista a prática de atitudes arbitrárias, abusivas ou ilegais193.
 No entanto, em que pese o entendimento do doutrinador de Prata, este
 menciona que a cobrança do cumprimento de metas estabelecidas pela empresa e a
 divulgação dos resultados obtidos pelos vendedores não implicam no alegado
 assédio moral. É claro que o trabalhador que se propõe a atuar na área de vendas
 189 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 34. 190 PRATA, Marcelo Rodrigues. Anatomia do Assédio Moral no Trabalho , p. 140. 191 PRATA, Marcelo Rodrigues. Anatomia do Assédio Moral no Trabalho , p. 143. 192 MENEZES, Cláudio Armador Couce de. Assédio Moral e Seus Efeitos Jurídicos , p. 82. 193 RUFINO, Regina Célia Pezzuto. Assédio Moral no Âmbito da Empresa , p. 34.
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 sofre pressões para realizar bem o seu trabalho e alcançar o resultado que se
 espera dele, que é vender194.
 Nesse sentido, menciona o autor que se o empregado não for um bom
 vendedor, este será dispensado, uma vez que as empresas sobrevivem graças às
 vendas que realizam e ao faturamento delas decorrente. Não se pode condenar a
 empresa por visar o lucro, sendo que esta é a razão de sua existência e a base de
 sua sobrevivência195.
 Conforme o entendimento de Delgado, para um julgamento equilibrado, o
 uso da sensatez e da ponderação são importantíssimos para a imposição dos limites
 do poder do empregador. Destaca ainda o princípio da proporcionalidade, como
 mandado de ponderação, atua em qualquer relação de poder, como diretriz fixadora
 de limitações ao exercício desse poder e suas prerrogativas196.
 Nesta direção, são relevantes os diferentes segmentos jurídicos, desde que
 regulem significativas relações de poder entre seus sujeitos atuantes. Contudo,
 sabe-se que ainda o assunto é muito divergente, no entanto será apreciado frente à
 ótica da jurisprudência no tópico que segue.
 3.3 A JURISPRUDÊNCIA E A TEMÁTICA APRESENTADA
 Para contextualizar, colaciona-se a seguir alguns entendimentos exarados
 pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, e também o entendimento face
 ao TST. Para assim, confirmar alguns aspectos abordados em todo o trabalho,
 objetivando, contudo, atualizar o conhecimento jurídico pelo tema proposto.
 A questão de assédio moral e os riscos que as empresas se expõem,
 inevitavelmente implica a discussão nos processos e julgados trabalhistas. Com o
 fim de assegurar a responsabilização do empregador ou do empregado assediador,
 194 PRATA, Marcelo Rodrigues. Anatomia do Assédio Moral no Trabalho , p. 143. 195 PRATA, Marcelo Rodrigues. Anatomia do Assédio Moral no Trabalho , p. 143. 196 DELGADO, Mauricio Godinho. Revista do Trabalho , p. 18.
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 na hipótese de condenação da empresa em ação indenizatória por danos morais
 decorrentes de assédio moral197.
 A seguir, confirma-se através de decisões do TRT da 12ª região que o
 empregador apesar de ter poderes sobre seu subordinado, tais poderes possuem
 limites, sendo um deles o direito de personalidade do empregado, os quais são
 impostos pela Constituição. E este terá que responder pelos seus atos, se não
 respeitá-los, assim decidiu o julgado:
 ASSÉDIO MORAL. INDENIZAÇÃO. O poder diretivo, fiscalizador e disciplinar do empregador encontra limites na norma legal e nos princípios basilares da liberdade e da dignidade do trabalhador. Comprovado que o empregado sofreu lesão à sua honra ou à sua imagem na relação de trabalho, responde o empregador pelo ilícito civil e o conseqüente dever de indenizar. Processo: Nº: 04966-2007-034-12-00-2 Parte inferior do formulário. Juíza Licélia Ribeiro - Publicado no TRTSC/DOE em 26-09-2008 Processo: Nº: 00479-2007-036-12-00-3
 Apesar da divergência doutrinária, os tribunais regionais em sua maioria tem
 defendido no caso concreto se a violação for comprovada de forma robusta e
 insofismável, uma vez que restou demonstrado que é de caráter acusatório e
 humilhante, implicando violação da honra e imagem do empregado, este irá obter a
 indenização pleiteada, conforme decisão:
 RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. COBRANÇA DE METAS. CARACTERIZAÇÃO. Não obstante constitua parte integrante da função do superior hierárquico a tarefa primordial de cobrar resultados, como o cumprimento de metas, esse poder diretivo do empregador tem limites, devendo ser utilizado de maneira parcimoniosa, sem excessos, de modo a não causar danos aos empregados em decorrência da maneira humilhante e constrangedora pela qual são tratados. Constatada a falta de moderação do poder de mando da empresa, a conduta abusiva na busca do atingimento de metas de vendas, a qualquer preço, configura assédio moral ensejador da indenização pelos danos sofridos pelo obreiro. Processo: Nº: 09493-2007-037-12-00-9 Juiz Gracio R. B. Petrone - Publicado no TRTSC/DOE em 19-08-2009.
 A seguir, observa-se que as decisões recentes continuam em um crescente
 impasse no que diz respeito à caracterização do assédio moral decorrente do abuso
 do poder diretivo do empregador. Comprovando também alguns entendimento
 doutrinário divergente mencionado anteriormente, que tem por base o princípio da
 197 BARRETO, Marco Aurélio Aguiar. Assédio Moral no Trabalho , p. 68.
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 autoridade. Seguem exemplos de jurisprudências retiradas do Tribunal Regional do
 Trabalho da 12ª Região:
 ASSÉDIO MORAL. CONDUTA NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. Não comprovadas as alegações da inicial, no sentido que de que o tratamento dispensado ao trabalhador por parte do seu superior representava abuso do poder diretivo e visava a criar constrangimentos, não há como reconhecer a prática de assédio moral. Juiz Garibaldi T. P. Ferreira - Publicado no TRTSC/DOE em 24-05-2010 Processo: Nº 07475-2008-037-12-00-3
 Nota-se que a relação entre o empregador e o empregado, é permeada pela
 distinção entre autoridade e poder. Onde o empregador tem a obrigação de exigir
 metas e, logo, o empregado o dever de cumprir. Desde que estas exigências, e
 métodos utilizados para a cobrança, não extrapolem os limites referentes aos
 direitos da personalidade do empregado. Assim decidiu o julgado, vejamos:
 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OBTENÇÃO DE METAS. INEXISTÊNCIA. Tratando-se de empregado que atua como gerente de instituição bancária, compartilhando da responsabilidade da gestão de resultados, a simples cobrança quanto ao alcance das metas de produção fixadas, se não provado o uso de expressões injuriosas, ou mesmo de métodos ofensivos à honra e à dignidade do empregado, não ultrapassa os limites de atuação do poder diretivo do empregador, não havendo falar, neste caso, de assédio moral. Processo: Nº: 04468-2005-050-12-00-7 Juiz Gerson P. Taboada Conrado - Publicado no TRTSC/DOE em 16-03-2007)
 Para tanto, tem as empresas na busca pelo aumento da produtividade, pelo
 escuso meio da pressão psicológica, sendo que esta pressão decorrer diretamente
 da fixação de metas de produtividade. Assim os empregadores cobram muito mais
 do que se pode, a ponto de estando exaurido física e emocionalmente, em prol de
 uma falsa produtividade, desta forma confirma o julgado:
 INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CONDUTA DO EMPREGADOR. A conduta desrespeitosa da empresa, de expor à situação vexatória e humilhante os seus empregados, atentando contra a dignidade e a integridade psíquica do trabalhador, configura assédio moral e enseja o pagamento de indenização a título de danos morais, nos termos dos arts. 5º, X, da CF e 186 do Código Civil.Alteração de ementa GESTÃO POR INJÚRIA E ABUSO DO PODER DIRETIVO. CONDUTAS DO EMPREGADOR QUE ENSEJAM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. A conduta desrespeitosa da titular da empresa, de expor à situação vexatória e humilhante os seus empregados, atentando contra a dignidade e a integridade psíquica do trabalhador, configura gestão por injúria e abuso do poder diretivo ensejando o pagamento de indenização a
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 título de danos morais, nos termos dos arts. 5º, X, da CF e 186 do Código Civil. Processo: Nº: 00533-2008-010-12-00-9 Juíza Maria De Lourdes Leiria - Publicado no TRTSC/DOE em 22-06-2009.
 Ainda nesse sentindo o TRT em decisões atuais, segue mencionando:
 RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. COBRANÇA DE METAS. CARACTERIZAÇÃO. Não obstante constitua parte integrante da função do superior hierárquico a tarefa primordial de cobrar resultados, como o cumprimento de metas, esse poder diretivo do empregador tem limites, devendo ser utilizado de maneira parcimoniosa, sem excessos, de modo a não causar danos aos empregados em decorrência da maneira humilhante e constrangedora pela qual são tratados. Constatada a falta de moderação do poder de mando da empresa, a conduta abusiva na busca do atingimento de metas de vendas, a qualquer preço, configura assédio moral ensejador da indenização pelos danos sofridos pelo obreiro. Juiz Gracio R. B. Petrone - Publicado no TRTSC/DOE em 05-07-2010 Processo: Nº 00732-2009-053-12-00-6.
 Nesse mesmo sentido, ainda com relação à cobrança de metas:
 ASSÉDIO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. O empregador, no uso de seu poder diretivo, pode cobrar incrementos na quantidade ou qualidade do serviço, fixar metas e exigir resultados. Isto é o seu direito. Constitui, contudo, abuso do mesmo direito, tanto a pressão concentrada sobre empregado em particular, quanto o uso de palavreado ou atitudes que firam a dignidade do trabalhador, tratando-o como mero instrumento de produção, olvidando-se de que, antes de trabalhador, é ser humano detentor de uma dignidade irrenunciável e passível da máxima proteção jurídica. Não representa direito do empregador, senão seu abuso, utilizar de frases ou comentários infamantes ou atentórios à dignidade do trabalhador. A utilização respectiva, que não seja meramente eventual caracteriza dano moral, com bem reconhecido na sentença. Juiz José Ernesto Manzi - Publicado no TRTSC/DOE em 27-05-2010Processo: Nº 07324-2008-035-12-00-2.
 Confirmando o posicionamento do TRT 12, com relação aos limites do poder
 do empregador o Tribunal Superior do Trabalho tem reafirmado o seu
 posicionamento, e na mesma linha de pensamento segue mencionando em sua
 jurisprudência:
 RECURSO DE REVISTA. 1. OPERADOR DE -TELEMARKETING-. INTERMITÊNCIA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. O art. 72 da CLT, analogicamente aplicável aos digitadores (Súmula 346/TST), pressupõe o desempenho na função de modo permanente, não se admitindo o exercício intercalado ou paralelo de outros serviços. Recurso de revista não conhecido. 2. RESTRIÇÕES AO USO DE TOALETE. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. 1. A CLT consagra o poder diretivo do empregador (art. 2º), que se manifesta por meio do controle, vigilância e fiscalização dos seus empregados.
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 Tal poder encontra limites também legalmente traçados. Ninguém pode tudo. Os poderes de qualquer indivíduo, de qualquer instituição, para além do que trace o ordenamento, estão limitados não só pelo que podem os outros indivíduos e instituições, mas, ainda, pelo que, legitimamente, podem exigir na defesa de seus patrimônios jurídicos. 2. A Constituição da República (arts. 1º, inciso III, e 5º, -caput- e incisos III e X) tutela a privacidade e a honra, coibindo práticas que ofendam a dignidade da pessoa humana e constituam tratamento degradante. 3. Resta definido, no quadro fixado pela instância pregressa (pelos limites e funções da instância extraordinária, definitivos), que a reclamada restringia o uso de toaletes por parte de seus empregados. 4. A teor do art. 389 da CLT, as empresas têm por obrigação -instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor de cadeiras ou bancos em número suficiente, que permitam às mulheres trabalhar sem grande esgotamento físico-. Faz-se clara a intenção do legislador de propiciar ambiente de trabalho saudável. Tal dispositivo, embora dirigido às mulheres empregadas, é passível de aplicação aos empregados em geral, em face do princípio da igualdade também assegurado pelo Texto Maior. 5. A restrição ao uso de toaletes não pode ser considerada conduta razoável, violando a privacidade e ofendendo a dignidade, ao tempo em que expõe o trabalhador a constrangimento desnecessário. 6. A necessidade de continuidade dos serviços, pela sua natureza, não pode ser alcançada pelo sacrifício e humilhação do empregado, cabendo tal ônus, obviamente, à empresa, que há de conceber rotinas que a assegurem, com postos de trabalho suficientes e ferramentas hábeis. Ao assumir os riscos de seu empreendimento (CLT, art. 2º), o empregador toma a si a obrigação de adotar métodos eficazes de produção e rentabilidade, providências que justifiquem o seu negócio e o seu patrimônio. 7. Não há nada e nenhuma norma que autorize o empregador ou seus prepostos a restringir o uso de toalete, no modelo sob exame, resultando a prática em repudiado tratamento degradante (Constituição Federal, arts. 1º, III e 5º, III e X). 8. Infligindo dano moral, o empregador se obriga à indenização correspondente (CF, art. 5º, V), notando-se que são inapreensíveis por outrem os direitos à preservação da dignidade, intimidade, privacidade e honra. Recurso de revista conhecido e provido. Processo: RR - 144200-71.2007.5.03.0091 Data de Julgamento: 22/09/2010, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 3ª Turma, Data de Divulgação: DEJT 01/10/2010.
 Outra decisão demonstrada pelo TST, para caracterizar o assédio moral se
 faz necessário, a prova do ato ilícito, do nexo causal e do dano sofrido diante da
 prática o desrespeito, senão vejamos:
 DE REVISTA. DANO MORAL. TRABALHADOR REINTEGRADO POR ORDEM JUDICIAL. O TRT afirma que, no caso dos autos, ficou demonstrado que o reclamante, reintegrado por ordem judicial, sofreu tratamento humilhante por parte do empregador, que sem justificativa plausível demorou dois meses para fornecer-lhe crachá e senha para trabalho no sistema, não obstante a reclamada fosse empresa de tecnologia. Afirmou que a atitude do empregador, ao dificultar a entrada do reclamante na empresa, bem como o
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 desempenho de suas atividades após a reintegração, durante tempo prolongado, caracterizou o assédio, o desrespeito, bem como o descumprimento de ordem judicial de reintegração na função , com a manutenção do status quo ante. Diante desse contexto fático, e ao contrário do que afirma a recorrente, deve se concluir pela comprovação da alegada dor moral (dano), bem como do nexo de causalidade entre o dano sofrido e a conduta ilícita da empregadora. Intactos, pois, os dispositivos de lei e da Constituição Federal mencionados pela recorrente. Recurso de revista de que não se conhece. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO. Não obstante os inconvenientes sofridos pelo reclamante, e o sofrimento advindo da atitude da empresa, não há no acórdão do TRT nenhum elemento que demonstre agressividade ostentiva contra o trabalhador. A própria Corte de origem esclarece que -não há nos autos demonstração de que o seu sofrimento tenha causado adoecimento psíquico mais severo-. Além disso, extrai-se do acórdão do TRT que o reclamante não recebia salário elevado, pois não exercia cargo de chefia, mas, sim, desempenhava atividade técnica, de onde se extrai que o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) , a título de indenização , é desproporcional à condição profissional do reclamante, estando violado o art. 5.º, V, da Constituição Federal. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios decorre do preenchimento dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/70. Prevalência da orientação das Súmulas nºs 219 e 329, deste Tribunal. Não assistência do sindicato da categoria profissional. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.Processo: RR - 45800-73.2009.5.12.0035 Data de Julgamento: 15/09/2010, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 5ª Turma, Data de Divulgação: DEJT 24/09/2010.
 Desta forma observa-se que a jurisprudência, em sua maioria tem mantido o
 posicionamento favorável no que diz respeito à prática da conduta de assédio moral,
 no entanto prossegue a decisão abaixo:
 ASSÉDIO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. O empregador, no uso de seu poder diretivo, pode cobrar incrementos na quantidade ou qualidade do serviço, fixar metas e exigir resultados. Isto é o seu direito. Constitui, contudo, abuso do mesmo direito, tanto a pressão concentrada sobre empregado em particular, quanto o uso de palavreado ou atitudes que firam a dignidade do trabalhador, tratando-o como mero instrumento de produção, olvidando-se de que, antes de trabalhador, é ser humano detentor de uma dignidade irrenunciável e passível da máxima proteção jurídica. Não representa direito do empregador, senão seu abuso, utilizar de frases ou comentários infamantes ou atentórios à dignidade do trabalhador. A utilização respectiva, que não seja meramente eventual caracteriza dano moral, com bem reconhecido na sentença. Juiz José Ernesto Manzi - Publicado no TRTSC/DOE em 27-05-2010Processo: Nº 07324-2008-035-12-00-2
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 Porém de forma oposta em outro julgado, o TRT se põe de maneira
 divergente com decisão de indenização indevida, conforme dispõe:
 ASSÉDIO MORAL. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Não demonstrada a perseguição contínua e ostensiva pelo superior hierárquico, que caracteriza a atitude denominada mobbing, é descabida a postulada indenização por assédio moral, pois a mera imposição de carga horária e atribuições excessivas, por si só, não caracteriza assédio ou de dano indenizável, sem prejuízo de eventual pagamento de diferenças salariais, para se impedir o locupletamento ilícito do empregador. Juiz José Ernesto Manzi - Publicado no TRTSC/DOE em 21-05-2010 Processo: Nº 06971-2008-035-12-00-7
 Nesse mesmo entendimento o TRT afirma que:
 ASSÉDIO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. O empregador, no uso de seu poder diretivo, pode cobrar incrementos na quantidade ou qualidade do serviço, fixar metas e exigir resultados. Isto é o seu direito. Constitui, contudo, abuso do mesmo direito, tanto a pressão concentrada sobre empregado em particular, quanto o uso de palavreado ou atitudes que firam a dignidade do trabalhador, tratando-o como mero instrumento de produção, olvidando-se de que, antes de trabalhador, é ser humano detentor de uma dignidade irrenunciável e passível da máxima proteção jurídica. Não representa direito do empregador, senão seu abuso, utilizar de frases ou comentários infamantes ou atentórios à dignidade do trabalhador. A utilização respectiva, que não seja meramente eventual caracteriza dano moral, com bem reconhecido na sentença. Juiz José Ernesto Manzi - Publicado no TRTSC/DOE em 27-05-2010 Processo: Nº 07324-2008-035-12-00-2
 Apesar de alguns julgados negarem o assédio moral, a jurisprudência tem
 consolidado o entendimento que cabe dano moral causado a vítima de agressão
 moral, independente da inexistência de legislação específica a respeito de assédio
 moral, assim decidiu também o TRT da 23ª Região, se não vejamos:
 ASSÉDIO MORAL – REQUISITOS CARACTERÍSTICOS – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – EXISTÊNCIA – Na configuração do assédio moral, faz-se imprescindível a presença de dois requisitos característicos: a agressão à dignidade, integridade psíquica ou física do trabalhador e a repetição da conduta assediadora, com seu prolongamento no tempo. A indenização por danos morais em decorrência de assédio moral somente pode ser reconhecida quando estiver calcada em provas seguras acerca da conduta abusiva do empregador ou de seu preposto, consubstanciada pela pressão, agressão psicológica ou pela violência sub-reptícia, por gesto, por palavras, de forma repetitiva e prolongada no tempo, que fere a dignidade do trabalhador, bem como acerca do necessário nexo de causalidade entre a conduta violadora e a dor experimentada pela vítima. Neste contexto, presente prova de que o preposto patronal manteve um ambiente de
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 trabalho hostil e descortês, mantendo pressão na realização das tarefas cotidianas, inclusive em relação ao Autor, deve haver responsabilidade da Reclamada pelo ilícito praticado, caracterizado pelo abuso do direito e que gerou danos morais ao trabalhador. (TRT 23ª R. – RO 00219.2007.008.23.00-9 – Rel. Des. Tarcísio Valente – J. 15.01.2008)
 Lamentavelmente muitas empresas agem ultrapassando abusivamente, os
 limites do poder diretivo, de forma a afetar o comportamento do trabalhador dentro e
 fora da empresa, o que acarreta danos diversos na sociedade em que vive, prova
 disto, são as demandas trabalhistas, no que tange a matéria de assédio moral que
 vem crescendo gradativamente, conforme resta comprovado pela jurisprudência que
 segue:
 ASSÉDIO MORAL – ISOLAMENTO DO EMPREGADO COMO REPRESÁLIA A DENÚNCIAS FEITAS À PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO E DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO – DANOS MORAIS DEVIDOS – A atitude da empresa que, diante das denúncias promovidas por seu empregado à Procuradoria Regional do Trabalho e Delegacia Regional do Trabalho, passa a agir de forma tendenciosa em relação a sua pessoa, isolando-o na empresa, proibindo que qualquer outro empregado com ele se comunique, segregando-o, ferindo sua dignidade e sua auto-estima, com o nítido escopo de fazê-lo desistir do seu contrato de trabalho, configura nitidamente o assédio moral apto a ensejar a condenação em indenização compensatória por danos morais. (TRT 19ª R. – RO 01085.2006.001.19.00.0 – Rel. Des. Pedro Inácio – DJAL 31.10.2007)
 Muitos exemplos de condutas abusivas, decididos pelos tribunais podem ser
 apontados, restando provado em decisões atuais do Tribunal Regional do Trabalho
 podemos observar:
 RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. ASSÉDIO AO TRABALHADOR. CONFIGURAÇÃO. No ambiente de trabalho as relações hão de se desenvolver com mútuo respeito e postura ética. A atitude de assédio, na forma de abordagem humilhante e ofensiva, por parte do superior hierárquico, no ambiente de trabalho, configura violação a direito dos trabalhadores. Responsável pela reparação é o empregador por não tomar as medidas cabíveis, objetivando cessar o ato ilícito praticado por seu preposto. Juiz Gracio R. B. Petrone - Publicado no TRTSC/DOE em 08-01-2010Processo: Nº 01617-2008-039-12-00-1
 Ainda, em decisões mais recentes da nossa corte do Tribunal Regional do
 Trabalho da 12ª região, comprovam que quando ha ofensa do direito de
 personalidade do empregado, este merece reparação por danos morais, não
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 deixando dúvidas quanto ao posicionamento favorável ao mesmo, através do
 julgado:
 ASSÉDIO MORAL. DANO MORAL. RESPONSABILIDADE. Os direitos da personalidade compõem o patrimônio moral das pessoas, bem imaterial e insuscetível de valoração econômica específica mas merecedor de proteção jurídica Estatal por sua relevância. Define-se dano moral como o decorrente de ofensa à honra, ao decoro, à paz interior de cada qual, às crenças íntimas, aos sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida e à integridade corporal. In casu, é perfeitamente presumível o dano à paz interior e os efeitos psíquicos sofridos pela recorrida, diante da humilhação sofrida pela discriminação racial. Juiz Amarildo Carlos De Lima - Publicado no TRTSC/DOE em 11-02-2010 Processo: Nº 00298-2009-038-12-00-1
 Assim também, alguns casos julgados têm compreendido de maneira
 divergente reafirmado por jurisprudência do TRT da 12ª Região, conforme a seguir:
 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OBTENÇÃO DE METAS. INEXISTÊNCIA. Tratando-se de empregado que atua como gerente de instituição bancária, compartilhando da responsabilidade da gestão de resultados, a simples cobrança quanto ao alcance das metas de produção fixadas, se não provado o uso de expressões injuriosas, ou mesmo de métodos ofensivos à honra e à dignidade do empregado, não ultrapassa os limites de atuação do poder diretivo do empregador, não havendo falar, neste caso, de assédio moral. Processo: Nº: 04468-2005-050-12-00-7 Juiz Gerson P. Taboada Conrado - Publicado no TRTSC/DOE em 16-03-2007)
 Afirmando o posicionamento acima, este decidiu que:
 DANOS MORAIS. CUMPRIMENTO DE METAS. NÃO CONFIGURADO ATO ILÍCITO. INDENIZAÇÃO INCABÍVEL. Para a caracterização do dano moral é indispensável a presença concomitante dos seguintes elementos: a) ofensa a uma norma preexistente; b) dano; c) nexo causal e d) agressão à moral. O estabelecimento de metas é uma prerrogativa do empregador, intrínseca ao seu poder diretivo destinada à implementação dos resultados da empresa, assim como os riscos do negócio são ônus exclusivos seus, facultando-lhe adotar medidas lícitas necessárias ao êxito do empreendimento. Juíza Sandra Marcia Wambier - Publicado no TRTSC/DOE em 16-08-2010 Processo: Nº 04126-2009-050-12-00-0
 Infelizmente, na maioria das vezes, o funcionário que não alcança níveis de
 produção esperados, representa apenas um problema para a empresa. Dessa
 forma, observa-se que o empregador tem o direito de cobrar quantidade e qualidade
 de serviço de seu subordinado. No entanto essa cobrança não pode ser de maneira
 abusiva, conforme demonstra a jurisprudência:
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 DANOS MORAIS. TRANSPORTE DE CARGAS. ESTIPULAÇÃO DE METAS EXCESSIVAS. Não há olvidar que o poder diretivo da empresa se insere no direito potestativo do empregador e não gera, via de regra, direito à compensação por dano moral. Não obstante, estando evidenciada a extrapolação dos limites impostos pela função social da empresa e pela dignidade da pessoa humana, por meio de estipulação de metas excessivas em prazos exíguos, obrigando o trabalhador a desempenhar jornadas extenuantes por longo período, tolhindo seu convívio social e familiar e inflingido-lhe severos riscos à integridade física e psicológica, bem como outorga a sociedade os ônus da sua busca inconsequente pelo lucro, configura o abuso do seu poder diretivo e, por conseguinte, deve-lhe ser imputado o dever de indenizar.V Juíza Viviane Colucci - Publicado no TRTSC/DOE em 28-09-2010Processo: Nº 01927-2009-029-12-00-0
 Ainda, conforme mencionado anteriormente através entendimento
 doutrinário, no que tange aos limites dos poder do empregador, o TRT prossegue na
 decisão:
 PODERES DIRETIVO E DISCIPLINAR. LIMITES. O empregador detém a direção do negócio (poder diretivo), não se podendo cogitar do sucesso (do empreendimento) se ao empregado for dada a faculdade de recusar-se a cumprir ordens que não sejam, flagrantemente ilegítimas, ilegais ou alheias ao contrato de trabalho. Cabe-lhe, entretanto, usar desse poder sem abusos, de forma racional, considerando não apenas os aspectos administrativos, mas também os aspectos humanos, não tratando os empregados como se fossem meras peças descartáveis ou reposicionáveis por mero arbítrio. Não se pode transferir um empregado com mais de uma década de serviço em uma determinada atividade, para outra considerada por seus colegas como de nível inferior, sem contar a maior penosidade, ainda que não haja redução salarial, havendo qualquer outra alternativa cogitável. Juiz José Ernesto Manzi - Publicado no TRTSC/DOE em 27-05-2010Processo: Nº 00089-2009-015-12-00-4
 Se o uso do direito de comando é de forma regular por parte do empregador,
 quando exerce o seu direito de autoridade. A jurisprudência entende que, assim não
 viola os direitos sociais, individuais e fundamentais da pessoa do empregado. Dessa
 forma não há como haver indenização, se não vejamos:
 PODER DIRETIVO PATRONAL. VENDAS NA FILA DO CAIXA. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. O exercício do poder diretivo, desde que não extrapole os limites impostos pelo ordenamento jurídico e não seja desvirtuada sua finalidade, não gera direito à indenização por danos morais. Juíza Viviane Colucci - Publicado no TRTSC/DOE em 27-08-2010 Processo: Nº 01730-2009-050-12-00-5
 Porém, quando a cobrança de metas é imposta de forma irregular por parte
 do empregador. Denota-se, que este tem a obrigação de respeitar os direitos
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 trabalhistas, e que além da personalidade moral de seus empregados e os direitos
 relativos à sua dignidade, tal violação enseja o direito à indenização correspondente,
 que se consuma com o abuso de poder, conforme demonstra a jurisprudência:
 BANCO. COBRANÇA DE METAS. ASSÉDIO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. Havendo prova robusta no sentido de que o réu constrangia e humilhava o autor, com repetição sistemática da conduta, visto que era constante a cobrança de metas excessivas, atuando com abuso do poder diretivo, impõe-se a condenação do Banco ao pagamento de indenização por danos morais.V Juíza Viviane Colucci - Publicado no TRTSC/DOE em 02-09-2010 Processo: Nº 03316-2009-034-12-00-1
 No entanto, o receio do empregado em perder o emprego é tão grande que
 pode ser facilmente manipulado pelos maus dirigentes. Sendo assim, exigem que o
 trabalhador seja cada vez mais produtivo. E com as práticas de cobranças de
 maneira excessiva, se caracteriza a conduta abusiva praticada pelo empregador, e
 com isso enseja a prática do assédio moral, reafirmado pela decisão:
 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A conduta abusiva do empregador, violadora dos direitos da personalidade, que atenta, por sua repetição ou sistematização, contra a dignidade, a integridade física ou psíquica do trabalhador, ameaçando o seu emprego ou degradando o meio ambiente do trabalho, configura assédio moral e enseja o pagamento de indenização a título de danos morais, nos termos dos arts. 5º, X, da Constituição Federal e 186 do Código Civil, quando comprovado que o empregado é submetido a tratamento vexatório e constrangedor e tem sua honra e moral abaladas. Juíza Viviane Colucci - Publicado no TRTSC/DOE em 30-03-2010 - Processo: Nº 02688-2000-039-12-00-4
 Com base no exposto, foi demonstrado que mesmo que não haja lei
 específica em nosso ordenamento jurídico, no que tange o assédio moral e o poder
 diretivo do empregador. Ficou claro, através das decisões dos tribunais que estas,
 são muito mais favoráveis ao trabalhador que sofre assédio moral e, possibilitando
 com isso, conquistas que estão se mostrando importantes. Sendo estas de grande
 valia no mundo do trabalho, assegurando o direito de personalidade do empregado,
 bem como os limites a que é imposto ao empregador para o exercício do seu poder.
 Desta forma, apesar da divergência tanto os Tribunais Regionais quanto o
 TST, sendo que algumas doutrinas também divergem, observa-se que na maioria
 das decisões entende-se aplicável o dano moral decorrente de prática de torturas
 psicológicas e da abusividade do poder diretivo do empregador. Visto que as
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 empresas tem violado a dignidade do trabalhador mediante a ofensa do direito de
 personalidade.
 Ajusta-se que tanto o TRT quanto o TST direcionam para o entendimento da
 aplicação do dano moral, assim caracterizando o assédio moral, conduta esta injusta
 que é merecedora de reparação para as ações ingressadas na justiça do trabalho.
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 CONSIDERAÇÕES FINAIS
 De acordo com o estudo desenvolvido, em atenção aos capítulos elaborados
 e temas estudados, é possível chegar à conclusão de que atingi o objetivo geral e os
 específicos, delineados a partir dos temas abordados no presente trabalho. No
 primeiro capítulo trouxe os conceitos básicos necessários ao entendimento da
 autora e dos leitores, da relação de trabalho aos poderes do empregador, a saber.
 No qual percebemos que este possui o poder de organizar, fiscalizar e punir o
 empregado quando este não cumpre com suas obrigações impostas na relação de
 emprego.
 Na presente monografia analisou-se um a um dos poderes do empregador, a
 saber: o poder de dirigir, de organizar, de fiscalizar e de punir o empregado, mas
 especificamente dos trabalhadores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.
 No que tange a problemática da questão voltada ao limite do poder diretivo
 patronal, inicia-se com um dos requisitos do contrato de trabalho. Sendo que é desta
 relação obrigacional, em que o empregador tem o poder de fiscalizar, controlar,
 organizar o trabalho de seu empregado, o subordinado. Essa ligação gera diversos
 deveres e obrigações, para os sujeitos da relação de trabalho.
 O contrato de trabalho envolve a direção e o controle do empregado pelo
 empregador, ante o requisito da subordinação jurídica, pois cabe ao empregador, e
 somente a ele, as muitas responsabilidades a que os empregadores estão sujeitos.
 O estudo confirmou as hipóteses apresentadas, pois restou comprovado
 que cabe ao empregador dentro de seu poder o de organizar a atividade, o seu
 empreendimento com relação aos fatores de produção, e com isso inclui os
 empregados. E como o empregado tem este tem esse poder, permite que o mesmo
 determine regras para o andamento da empresa. Este poder atribui ao empregador
 o direito de impor ordem e com isso exigir que o empregado também cumpra metas
 por ele estabelecidas, desde que essa exigência não seja de forma abusiva.
 O capítulo segundo analisou o conceito de assédio moral, bem como de
 seus elementos caracterizadores. E com as pesquisa analisamos que o assédio
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 moral nas relações de emprego é um dos problemas mais sérios encontrados e
 enfrentados pela sociedade atual.
 Fruto de um conjunto de fatores, tais como a globalização econômica
 predatória, vislumbradora somente da produção e do lucro, e a atual organização do
 trabalho marcada pela competição agressiva e pela opressão dos trabalhadores
 através do medo e da ameaça. Tem esse contraste como um clima de terror
 psicológico gerado na vítima assediada moralmente, um sofrimento capaz de atingir
 diretamente sua saúde física e psicológica.
 Então, a outra hipótese confirmada foi a questão de que o assédio moral
 prejudica, e muito, a continuidade e competitividade das empresas, influindo na
 produtividade, no ambiente de trabalho, na sua posição que atua e em toda a sua
 estrutura. Visto que, mediante o poder diretivo o empregador utiliza práticas
 inadequadas para a ampliação de seus lucros, o assédio moral é um mau que
 precisa ser combatido e evitado, pois não resulta em aspectos positivos para
 nenhum dos envolvidos e todos saem perdendo.
 Por fim, no capítulo terceiro, analisamos o conceito de ato ilícito e abuso de
 direito, sendo estes de suma importância para especificar as condutas que podem
 se caracterizar o assédio moral, mediante a responsabilidade civil que o empregador
 tem perante o empregado. E em cominação com a prática de tal ato destaca-se a
 idéia do direito de personalidade e os limites do poder diretivo do empregador.
 E no tocante aos limites do poder diretivo e o assédio moral, observamos
 que a empresa é obrigada a respeitar os seus empregados, proporcionando-os um
 ambiente de trabalho equilibrado. Dessa forma deve agir de acordo com as normas
 jurídicas, as quais mencionam regras sobre as práticas dos sujeitos dessa relação.
 Sem mesmo infringir no direito de personalidade do empregado, o poder diretivo não
 gera rigor excessivo submetendo o empregado a atos vexatórios e constrangedores,
 caracterizadores do abuso de direito, de acordo com a repetição sistemática do
 assédio.
 Em virtude disso, se confirma também a hipótese do ultimo capítulo onde
 constatamos que o assédio moral nada mais é do que a freqüente prática de
 condutas abusivas que violam a dignidade da pessoa humana, de forma humilhante
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 e degradante. Sendo uma forma de agredir moralmente o trabalhador, e essa forma
 pode, muitas vezes, trazer conseqüências irreversíveis. Uma vez destruída a
 condição psicológica de um trabalhador muito difícil será restituir-lhe através de
 valores pecuniários a sua vida normal.
 Com relação ao posicionamento dos julgadores dos tribunais, a posição do
 TRT e TST dispõem que, o poder diretivo do empregador encontra limites na norma
 legal e nos princípios basilares da liberdade e da dignidade do trabalhador. Mesmo
 que haja divergência doutrinária, ou até alguns julgados se manifestam de maneira
 oposta. Os Tribunais em sua maioria têm defendido no caso concreto que, se a
 violação for comprovada de forma insofismável, no qual resta demonstrado que é de
 caráter acusatório e humilhante. Será destacada a violação a honra e a imagem do
 empregado, e o mesmo irá obter a indenização que pleitear.
 Muitas empresas agem infringindo os limites do poder diretivo, de forma a
 afetar o comportamento do trabalhador. Assim, foram muitos exemplos apontados
 através da jurisprudência, que tem as empresas pelo aumento da produtividade
 mediante o escuso meio de pressão psicológica , dessa forma os empregadores
 cobram muito mais do que se pode, em prol de uma falsa produtividade.
 Mediante todo o exposto, o exercício irregular das prerrogativas de
 hierarquia pode ter uma correlação com o fenômeno do assédio moral. Uma vez que
 reincidentes abusos constituem em muitas conjunturas, sendo uma das formas de
 atuação do agressor, sendo que ao certo que há controvérsia sobre qual a correta
 aplicação jurisdicional mediante as observações das divergências doutrinárias e
 também jurisprudencial. No entanto, acredita-se que os tribunais trabalhistas devem
 seguir a corrente do dever de indenizar mediante a prática do abuso de direito do
 poder hierárquico pela cobrança excessiva da realização das metas, pelo terror
 psicológico causado ao empregado e por ser mais vantajoso ao trabalhador.
 A pesquisa representou uma gama de conhecimento bastante ampla para a
 acadêmica, que pode conviver, com maior proximidade, neste ano, com os
 fundamentos do direito do trabalho e aprender as conseqüências de uma prática
 cada vez mais comum nas demandas trabalhistas: a indenização por assédio moral
 no ambiente de trabalho.
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 Concluiu-se que a vítima de assédio moral, tendo seu direito violado, pelo
 uso do abuso de poder do empregador, mediante práticas vexatórias, e também
 exigências das quais violam o direito da personalidade do empregado. Sendo que
 com isso causando um dano psicológico e havendo sofrimento a ponto do
 empregado modificar o seu comportamento. Assim, demonstra inexitosamente em
 maioria das decisões dos tribunais que o empregado merece indenização por danos
 morais mediante a prática de assédio moral pelo abuso do poder diretivo do
 empregador.
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